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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante do Decreto nº 11.293, de 20 de 
dezembro de 2022, o qual revoga o Decreto s/n , de 19 de abril de 2005, que à Fundação Cultural 
e Educacional Convenção de Itu para explorar serviço radiodifusão de sons e imagens, na cidade 
de Itu, Estado de São Paulo. 

(ÀS COMISSÕES DE COMUNICAÇÃO E CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 
(ART. 54 RICD) PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO CONCLUSIVA (PARECER 09/90 
- CCJR) REGIME DE TRAMITAÇÃO: ORDINÁRIO (ART. 151, III, RICD)) 



MENSAGEM N 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 32, do art. 223, da 

Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhados de Exposições de 

Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, o ato constante do Decreto n2 11.293, 

de 20 de dezembro de 2022, publicado no Diário Oficial da União do dia 21 de dezembro de 

2022, que "Torna sem efeito o Decreto de 19 de abril de 2005, que outorgou a concessão à 

Fundação Cultural e Educacional Convenção de Itu para executar serviço de radiodifusão de sons 

e imagens, com fins exclusivamente educativos, no Município de tu, Estado de São Paulo.". 

Brasília, \ 3 de de 2024. 



EM n2 00134/202 1 MCOM 

Brasília, 8 de Setembro de 2021 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1. Encaminho o Processo n° 53830.000644/2000-08, de interesse da FUNDAÇÃO 
CULTURAL E EDUCACIONAL CONVENÇÃO DE ITU, a fim de tomar sem efeito o Decreto de 
19 de abril de 2005, publicado no Diário Oficial da União de 20 de abril de 2005, que lhe outorgou a 
concessão do Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, com fins exclusivamente educativos, na 
localidade de Itu, estado de São Paulo, em razão da não apresentação de documentos solicitados para 
a formalização do contrato. 

2. Sugiro, por fim, após a publicação do Decreto Presidencial supra, se assim o decidir a 
autoridade competente, seja o Congresso Nacional comunicado sobre o presente, a fim de que adote 
as medidas reputadas cabíveis quanto a tornar sem efeito o Decreto Legislativo 0 118, de 2006, 
publicado no Diário Oficial da União de 10 de maio de 2006. 

Respeitosamente, 

Assinado eletronicamente por: Fábio Salustino Mesquita de Faria 



DECRETO N2 11.293, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2022 

Torna sem efeito o Decreto de 19 de abril de 2005, 
que outorgou a concessão à Fundação Cultural e 
Educacional Convenção de Itu para executar serviço 
de radiodifusão de sons e imagens, com fins 
exclusivamente educativos, no Município de Itu, 
Estado de São Paulo. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 84, caput, 
inciso IV, e o art. 223, caput, da Constituição, tendo em vista o disposto no art. 14, caput e § 2, do 
Decreto- Lei n2 236, de 28 de fevereiro de 1967, no art. 34, § 1, da Lei n2 4.117, de 27 de agosto de 1962, 
e no Decreto n2 52.795, de 31 de outubro de 1963, e de acordo com o que consta do Processo n2 
53830.000644/2000-08 do Ministério das Comunicações, 

DECRETA: 

Art. 1Q Fica tornado sem efeito o Decreto de 19 de abril de 2005, publicado no Diário Oficial 
da União de 20 de abril de 2005, aprovado pelo Congresso Nacional por meio do Decreto Legislativo n2 
118, de 2006, que outorgou a concessão à Fundação Cultural e Educacional Convenção de Itu, inscrita no 
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ sob o n2 03.849.967/0001-30, para executar, pelo prazo de 
quinze anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão de sons e imagens, com fins 
exclusivamente educativos, no Município de Itu, Estado de São Paulo, em razão da não apresentação dos 
documentos necessários à formalização do contrato. 

Art. 22 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 20 de dezembro de 2022; 2012 da Independência e 134 da República. 

JAIR MESSIAS BOLSONARO 

GuRPiio 

D-SEM EFEITO CONC RADIODIFUSÃO CONVENÇÃO DE ITU (EM 134 MCOM) 



 53830.000644/2000-08
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

 
                   OFÍCIO Nº 381/2024/CC/PR

Brasília, na data da assinatura digital.      

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Luciano Bivar
Primeiro Secretário
Câmara dos Deputados – Edifício Principal
70160-900 Brasília/DF

 

 

 

Assunto: Radiodifusão.

 
 
 

Senhor Primeiro Secretário,

 

Encaminho Mensagem do Senhor Vice-Presidente da República, na qual submete à
apreciação do Congresso Nacional o ato constante do Decreto nº 11.293, de 20 de dezembro de 2022,
publicado no Diário Oficial da União do dia 21 de dezembro de 2022, que “Torna sem efeito o Decreto de
19 de abril de 2005, que outorgou a concessão à Fundação Cultural e Educacional Convenção de Itu para
executar serviço de radiodifusão de sons e imagens, com fins exclusivamente educativos, no Município de
Itu, Estado de São Paulo.”.

 

Atenciosamente,

 
 
 

RUI COSTA
Ministro de Estado

Documento assinado eletronicamente por Rui Costa dos Santos, Ministro de Estado da Casa Civil da Presidência
da República, em 21/06/2024, às 17:15, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º,
do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 5837327 e o código CRC
01B198AB no site:
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 53830.000644/2000-08 SUPER nº 5837327

Palácio do Planalto - 4º andar - Sala: 426 - Telefone: 61-3411-1121

CEP 70150-900 - Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro das Comunicações

 

OFÍCIO Nº 19152/2021/MCOM

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF

 

Assunto: Outorga de autorização de radiodifusão - Processo
nº 53830.000644/2000-08.

 

Senhor Subchefe,

 

Encaminho a Vossa Senhoria o presente processo que trata de outorga
de autorização de radiodifusão para conhecimento e providências subsequentes.

 

Atenciosamente,

 

MARCUS BARBOSA
Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinicius Queiroz
Barbosa, Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro, em 08/09/2021,
às 18:46 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
8092063 e o código CRC 9C7B39EF.

 

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 19152/2021/MCOM -  Processo
nº 53830.000644/2000-08 - Nº SEI: 8092063
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

Secretaria de Serviço de Comunicação Eletrônica.

Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e Consignações da União.

Subgrupo de Trabalho de Documentação e Informação de Radiodifusão
Educativa e

Consignações da União - SDEDU

 

Nº 53830.000644/2000-08

 

TERMO DE CADASTRO DE
INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI

 

1.          Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo
supracitado foram devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações
(SEI), permanecendo com o mesmo número do processo físico.

2.          Foi providenciada a digitalização e consequente inserção do seu
conteúdo no Sistema, devendo o processo físico ser encaminhado ao Serviço de
Arquivo Geral e Biblioteca para arquivo.

3.          A partir desta data, todas as movimentações referentes ao presente
processo se darão no âmbito do SEI, devendo este fato ser informado ao interessado
na primeira oportunidade.

Brasília, 26 de janeiro de 2015.

 

Documento assinado eletronicamente por Cristiane Babilonia de Melo,
Técnico de Nível Superior, em 26/01/2015, às 16:16, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0342133 e o código CRC 95CA7D6D.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação
Eletrônica
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
 

NOTA TÉCNICA Nº 20353/2015/SEI-MC

Referência: Processo nº 53830.000644/2000-08

Assunto: Solicitação de documentação com vistas à assinatura de
contrato.

 

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.            Tratam os autos de assinatura de contrato, relativo à outorga
deferida à FUNDACAO CULTURAL E EDUCACIONAL CONVENCAO DE ITU para
execução do Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, com fins exclusivamente
educativos, na localidade de Itu/SP, por meio do canal 43E.

 

ANÁLISE

2.            Veio ao Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e
Consignações da União – GTED o processo em referência, com vistas à análise
quanto à correta instrução do feito, em conformidade com a Ordem de Serviço
Conjunta SSCE/CONJUR nº 1, de 3 de novembro de 2004 e demais dispositivos
legais aplicáveis à matéria.

3.            Para tanto, ao procedermos à análise e conferência da
documentação pertinente, verificamos a incompleta instrução do feito, devendo, a
interessada, apresentar os documentos abaixo relacionados:

a. Original ou cópia autenticada da certidão de inteiro teor do
estatuto social da entidade, atualizada até a última alteração
registrada, emitida pelo respectivo Cartório de Pessoas
Jurídicas (que consiste na cópia reprográfica de todos os atos
arquivados naquele órgão pela citada fundação, com a devida
certificação de cada um deles e com a confirmação aposta na
última folha de que se trata do “último ato registrado”);

b. Ato de Aprovação do Ministério Público, relativo(s) à(s)
alteração(ões) estatutária(s) que estejam sujeitas a anuência
prévia do referido Órgão;

c. Ata da Eleição da atual diretoria da entidade;

d. Cópia autenticada do documento de identidade e do CPF do
diretor que irá assinar o contrato, ou do procurador (se for o
caso), além dos demais diretores que compõem o conselho
diretor da fundação;

e. Original ou cópia autenticada do instrumento público ou
particular de mandato, com poderes específicos para
assinatura do contrato, se for o caso;
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f. Endereço completo, com telefone/fax, para emissão de
correspondência; e

g. Comprovante definitivo do CNPJ da entidade.

 

CONCLUSÃO

4.      Diante do exposto, opinamos seja encaminhado à entidade cópia da
presente Nota Técnica, por meio de ofício, para que apresente a documentação
acima listada, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data do seu recebimento
(constante do Aviso de Recebimento Postal, no caso de envio pelos Correios), sob
pena de cancelamento da outorga em apreço.

 

 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Cruz Gebrim,
Coordenador do Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e
Consignações da União, em 09/09/2015, às 20:54, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Rubens Goncalves dos Reis
Junior, Coordenador do Subgrupo Legal de Radiodifusão Educativa e
Consignações da União, em 21/09/2015, às 14:32, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0708665 e o código CRC A634C515.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação

Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Ed. Anexo, 3º andar, sala 301 Oeste

70044-900 – Brasília – DF
2027-6890

Ofício nº 29373/2015/SEI-MC

 

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da Fundação Cultural e Educacional Convenção de Itu
Praça Regente Feijó, 167 - Centro
13300-000 / Itu – SP

 

 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53830.000644/2000-08.

 

 

Senhor(a) Representante Legal,

 

1.            Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 20353/2015/SEI-MC,
desta Secretaria, que trata de pendências encontradas nos autos.

 

2.      A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 dias (trinta dias),
contado da data do recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste
sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena de adoção das
medidas administrativas pertinentes ao caso.

 

3.      Cabe ressaltar que, na comunicação de resposta, deverá constar o
número do respectivo processo, bem como deste ofício, a fim de viabilizar o
seu trâmite neste Ministério.

 

 

Atenciosamente,
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COMUNICADO IMPORTANTE
 

Como parte dos esforços do Ministério das Comunicações para
aperfeiçoar os serviços prestados a seu público-alvo, oferecendo maior agilidade,
economia e comodidade aos seus usuários, comunicamos que, desde o dia 30
de junho de 2015, o Protocolo Central deste Ministério não recebe mais
documentos enviados por meio físico, seja em balcão ou por via postal, exceção
feita às hipóteses referidas no art. 1º da Portaria nº 4.124, de 30 de dezembro de
2014, e no art. 1º da Portaria nº 2.764, de 30 de junho de 2015. Deste modo, todos
os documentos, inclusive respostas e novas solicitações, deverão ser
encaminhados exclusivamente por meio eletrônico, através do sistema
eletrônico do CADSEI.

Diante do exposto, solicitamos que, caso ainda não tenha realizado o
cadastro, Vossa Senhoria o realize o quanto antes, através do botão de cadastro
disponível no link http://www.mc.gov.br/sei/cadsei.

 

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Cruz Gebrim,
Coordenador do Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e
Consignações da União, em 09/09/2015, às 20:54, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0708753 e o código CRC E2812D41.
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SEI/MC-0708753-Ofício:: 

--y

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Acompanhamento e Avaliação 

Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e Consignações da União 
Esplanada ,dos Ministérios, Bloco R, Ed. Anexo, 3° andar, sala 301 Oeste 

70044-900 — Brasília — DF 
2027-6890 

Ofício n° 29373/2015/SEI-MC 

Ao(À) Senhor(a) 
Representante Legal da Fundação Cultural e Educacional Convenção de Itu 
Praça Regente Feijó, 167 - Centro 
13300-000 / Itu— SP 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo n° 
53830.000644/2000-08. 

Senhor(a) Representante Legal, 

1. Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe para 
encaminhar cópia da  NOTA TÉCNICA N° 20353/2015/SEI-MC,  desta Secretaria, que trata de 
pendências encontradas nos autos: 

2. A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 dias (trinta dias), contado da data 
do recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste sobre o assunto e apresente a 
documentação pendente, sob pena de adoção das medidas administrativas pertinentes ao caso. 

3. Cabe ressaltar que, na comunicação de resposta, deverá constar o número do 
respectivo processo, bem como deste ofício, a fim de viabilizar o seu trâmite neste Ministério. 

Atenciosamente, 

COMUNICADO IMPORTANTE 

https://sei.mc.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao  origem=arvore visualizar&id_documento=861227&infra sistema=10000... 1/2 
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::SEI/MC-0708665-Nota Técnica:: 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e Consignações da União 

NOTA TÉCNICA N° 20353/2015/SEI-MC 

Referência: Processo n° 53830.000644/2000-08 

Assunto: Solicitação de documentação com vistas à assinatura de contrato. 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Tratam os autos de assinatura de contrato, relativo à outorga deferida 
à FUNDACAO CULTURAL E EDUCACIONAL CONVENCAO DE ITU para execução do 
Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, com fins exclusivamente educativos, na localidade de 
Itu/SP, por meio do canal 43E. 

ANÁLISE 

2. Veio ao Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e Consignações da União — 
GTED o processo em referência, com vistas à análise quanto à correta instrução do feito, em• 
conformidade com a Ordem de Serviço Conjunta SSCE/CONJUR n° 1, de 3 de novembro de 2004 
e demais dispositivos legais aplicáveis à matéria. 

3. Para tanto, ao procedermos à análise e conferência da documentação pertinente, 
verificamos a incompleta instrução do feito, devendo, a interessada, apresentar os documentos 
abaixo relacionados: 

a. Original ou cópia autenticada da certidão de inteiro teor do estatuto social 
da entidade, atualizada . até a última alteração registrada, emitida pelo 
respectivo Cartório de Pessoas Jurídicas (que consiste na cópia 
reprográfica de todos 'os atos arquivados naquele órgão pela citada 
fundação, com a devida certificação de cada um deles e com a 
confirmação aposta na última folha de que se trata do "último ato 
registrado"); 

b. Ato de Aprovação do Ministério Público, relativo(s) à(s) alteração(ões) 
estatutária(s) que estejam sujeitas a anuência prévia do referido Órgão; 

c. Ata da Eleição da atual diretoria da entidade; 

d. Cópia autenticada do documento de identidade e do CPF do diretor que irá 
assinar o contrato, ou do procurador (se for o caso), além dos - demais 
diretores que compõem o conselho diretor da fundação; 

e. Original ou cópia autenticada do instrumento público ou particular de 
mandato, com poderes específicos para assinatura do contrato, se for o 
caso; 

f. Endereço completo, com telefone/fax, para emissão de correspondência; e 

g. Comprovante definitivo do CNPJ da entidade. 

https://sei.mc.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento  im prim ir_web&acao origem=arvore visualizar&id documento=861119&infra sistema=10000... 1/2 
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SIGNATÁRIO SEI MC " : 	 23/09/2015 

ÁREA.DË ANÁLISE: SLEDU,/GTED/DEAÁ/SCE-MC 

- 	- 	N° DO -OFÍCIO: :2 373 dë 09/09/2015 -SEI-MC 

N° Do PROCESSO: 53830.000644/2000-08 
DESTINATÁRIO` FUNDAÇÃO CULTURAL E EDUCACIONAL CONVEN- 

ÇAÕ DE [TU - - 
ENDEREÇO: PRAÇA REGENTE.FEIJO 167 - ,CENTRO 

CEP: 13.300-000 - ITU 1-SP 	 = 

_ 	_ - 	.._ " INFO. CONTRATO 	
J -  

r 	C'I, 
 

Sl[ , ir✓C 	_ . 	:'cL 	..,,..  	.~.~d ~~LI" I~ 	:a 	Ç~i 

JO 22671300 4 BR 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

Secretaria de Comunicaço Eletrônica 
Departamento de Outorga 
Sub ru ode Documentação e Educativa SDEDU  

<.~ 	 9 P Esplanada dos Ministérios Bloco R Ed. Anexo 
.ala  Ala Oeste s 315  

' CEP: 70.044-900 -Brasília DF 

L. :. . 
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SIGNATÁRIO: SEI-MC 	 - 	 23/09%20-15;: 
ÁREA DE ANÁLISE: SLEDU /GTED/DEAA7SCE-MC 

N° DO OFÍCIO: 29373 de 09/09/2015 -SEI-MC 

N° DO PROCESSO: 53830.000644/2000-08 

DESTINATÁRIO: FUNDAÇÃO CULTURAL E EDUCACIONAL CONVEN- 

ÇAS DE ITU 	 - 

ENDEREÇO: PRAÇA REGENTE FEIJÓ 167 - ,CENTRO 

CEP: 13.300-000 — ITU / SP 

INFO. CONTRATO 

AR 	MP 	PESO 1 SNEIGHT (hg) 

0 
- 	 - 

JO 	22671300 	4 BR 

i 	. 
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SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.62] 	Página 1 de 1 

A N4 TEL
~,, énra :'a,c:«raí 

~IStt?ll~S 
~i~~ i elE'LG?TL'n C2 Ç: 5,-, 1 Interativos 

• à Menu Principal SRD »» Consultas »» Geral 	menu 	ajuda 

Consulta Geral -.TV 

Identificação do Canal PB 
UF: SP Distrito: 

Município: Itu Sub Distrito: 

Freqüência: 644 MHz a 650 MHz 	 Local Especifico: 

Classe: C Fase: 1 - Outorgada 

Canal: 43+ E 

Dados da Entidade 
Entidade: FUNDACAO CULTURAL E EDUCACIONAL CONVENCAO DE ITU Fistel: 	50403400287 

Nome Fantasia: CNPJ: 	03.849.967/0001-30 

N° Estação: Situação: Entidade não possui débitos 

Primeiro Último 
Licenciamento: Licenciamento: 

E1 Dados do Plano Básico 

0 Dados da Outorga 

Dados da Entidade 

CNPJ: Pesquisar 

Razão Social: FUNDACAO CULTURAL E EDUCACIONAL CONVENCAO DE ITU 

Nome Fantasia: 	Tipo de Usuário: Integral 

Endereço Sede 	 - 
País: Brasil 

Cep: 13300000 	 Logradouro: PRACA REGENTE FEIJO 

Número: 167 	 Complemento: 	 Bairro: CENTRO 	 UF: SP 

Município: Itu 	 Distrito: 	SubDistrito: 

Telefone: 00 0000000000 Fax: 

Endereço de Correspondência 
País: Brasil 

Cep: 13308641 	Logradouro: ALAMEDA DAS BEGONIAS 

Número: 306 	 Complemento: 	 Bairro: CITY CASTELLO 	 UF: SP 

Município: Itu 	 • 	Distrito: 	SubDistrito: 

Telefone: 1 11 	Fax: ________ 1 E-mail: 

Nome Fantasia 
Nome Fantasia 

Dados da Outorga 

	

SCRAD Jurídico: 	
Data Publicação 

Contrato/Convênio: 

SCRAD Técnico: 

	

Data Limite 	
Número do Processo: 

Instalação: 

Fistel: 150403400287 

I] Documentos Emitidos 

Tela Inicial 	I 	Imprimir 

http://sistemas.anatel.gov.br/srd/Consultas/ConsultaGeral/Tela.asp 	 07/10/2015 Outros (origem externa) DOCUMENTAÇÃO DEVOLVIDA (0760682)         SEI 53830.000644/2000-08 / pg. 455



Fundacao Cultural e Educacional Convencao dè Itu - CNPJ 03.849.967/0001-30, 	Página 1 de 2 

Pesquisar 

Consulta CPF/CNPJ Online 
Pendências, Cheques e Protestos. Acesse e consulte agora. 

Fundacao Cultural e Educacional Convencao de Itu 

Tweet 

G+ Compartilhar Compartilhar isto no Google+  

CNPJ 

03.849.967/0001-30 

Nome fantasia 

(Não tem) 

Razão social 

Fundacao Cultural e Educacional Convencao de Itu 

Data de abertura 

24/5/2000 

Endereço 

Pc Regente Feijo, 167, 

Centro, Itu 

SP, CEP 13300-023 

Brasil 

Seu   
contate 	 t 	íns  	.. 	o ,';a ls •- 

pra você viajar'  

Natureza Jurídica 

Fundação Privada - Código 3069 

Status da empresa 

Ativa 

Atividade econômica principal 

Atividades de televisão aberta - CNAE 6021700 

Você é o dono ou responsável dessa empresa e gostaria de retiráda do índice de pesquisa? Clique aqui para remover a empresa desse site. 

CAMISETAS PROMOCIONAIS 
A PARTE DE R$18,70 

~ 	r 

http ://www. cnpj brasil. com/e/cnpj /fundacao-cultural-e-educacional-convencao-de-itu/... 07/10/2015 Outros (origem externa) DOCUMENTAÇÃO DEVOLVIDA (0760682)         SEI 53830.000644/2000-08 / pg. 456



PREENCH 	 DE FORMA    	A  

NOME O 	 SIGNATÁRIO: SEI-MC 	 - 	 14/10/2015  
ÁREA DE ANÁLISE: SLEDU /GTED/DEAA/SCE-MC 
N° DO OFÍCIO: 29373 de 09/09/2015 -SEI-MC -SEI-MC 

ENDEREÇO 	N° DO PROCESSO: 53830.000644(2000-08 
DESTINATÁRIO: FUND. CULTURAL E EDUCACIONAL CONVENÇAO DE 
ITU 

J JJ 	ENDEREÇO: ALAMEDA DAS BEGÔNIAS N° 306 — CITY CASTELO 
CEP 1 CODE PO 	

CEP: 13.308-641 

INFO. CONTRATO 

1 DECLARAÇÃO L ~ ;ff ID/',ÇA' ) l 055 /MU/N~1CJU; 	 DUREZA DO ENVIO 1 NATURE DE LENVO! 

PRIORITÁRIA 1 PRIORITA/RE 

EMS 

1 
	SEGURADO I VALEUR DÉCLARÉ 

I 1 ASSINATURA DO RECEBEDOR / SIGA/ATURE OU DATA DE RFCEBIMI=NTO 	CARRvJ~4+rà NJjREGA 
DATE DE LIVRATION 	 t,tFPSL 	EST 

2t/ /0/ /. 	
/RE  

NOME LEGIVEL DO RECEBEDOR ! NEM LIS/C3lE OU Rt Cf-r p-uí 

N° DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO Ocì 	 rtiDGN.IC \ E SlAL DO! A//SE DA/lo J 	 a ~~- 

RECEBEDOR / ÓRGÃO EXPEDIDOR 	 SIGNA! URE DE LAGENT 

O 

rwn~-RECO PARA DEVOLUCÃO NO VERSO / ADRESSE DE RETOUÍ; , ìf s LE 

21 lUr 0r5 1 

75240203-0 
	

FC04631 16 
	

114 x 186 mm 
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riii JO 22671364 o 88  

"u mEARRA " 	Dnou~,". 

TENTATIVAS DE ENTREGA/ 

NOML 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Comunicação Eletrônica 	 --~-~--~--~~ 

Departamento de Outorga  
ENDI 	Subgrupo de Documentação e Educativa - SDEDU 

 

wo 	 Esplanada dos Ministérios Bloco -R- Ed. Anexo  
Ala Oeste sala 315 	 -LJLL~ 
CEP: 70.044-900 - Brasília - DF 

CIO 

/ 	
JASIL 
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ILMO. SR. COORDENADOR DO GRUPO DE TRABALHO DE 
RADIODIFUSÃO EDU ATT A DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

Ref.: Oficio n° 29373/2015/SEI-MC  
Processo ° 53830.00064412000-0 

FUNDAÇÃO ULTURAL E EDUCACIONAL CONVENÇÃO DE ITU, 
inscrita no CNPJ/MF sob n° 03.849.967/0001-30, concessionária do serviço de 

radiodifusão de sons e imagens, de natureza educativa, no município de Inc.•,SP, vem, 

respeitosa e tempestivamente à presença de V. Sa., em atenção aos termas do Oficio n° 

29373/2015./SEI -M . solicitar uma PRORROGAÇÃO DE 45 ( UJARENTA E 

CINCO) DIAS DE PRAZO para atendimento do Oficio em questão. 

Tal solicitação se faz necessária, em razão do oficio ter sido encaminhado pela 

administração do condomínio para endereço diverso da sede da entidade. 

Isto posto, solicitamos o deferimento do pleito presente, bem como sua juntada 

aos autos do processo n° 53830000644/2000-08 

Termos em que, 

P. Deferimento 

Itu, 17 de Novembro de 2015. 

FUNDAÇÃO CULTtRAL E EDUCACJONÀL CONVENÇÃO  DE ITU 

Requerimento  (0841543)         SEI 53900.064602/2015-01 / pg. 1



SEI! MC-0708665  - Nota Téc ica :: 
	

https:Jfrei,m~gov-brJ~ei}controj~dor.ph~?acao= dac~atento_impr~.,. 

MINISTÉRIO RIO DAS COMUNiCAÇÕES' 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica. 
Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviças de Comunicação Eletrônica 
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e Consignações da União 

NOTA TA TÉCNICA N- 0353/2015/ EI•-1VMC 

Referência: Processo n0 3 Q.80O644t OOü-0S 

Assunto: Solicitaçio de documentação com vistas à assinatura de confrato. 

SUMÁRIO EXECUTIVO  

1. 	 Tratam os antas de assinatura - de contra, relativa -à outorga deferida  

à EtJNDACAO CULUTRAL E EDUCACIONAL ;CONVECAO DE IT1 J para execução do 

Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, com fins exclusivamente educativos, na localidade de 

T.tuf SP, por meio do canal 43E. 

• ANÁLISE 

2. feia ao Grupo de. Trabalho de ]r adïodifusáo Educativa e Consignações da União 

— GTED o processo em r f r ncza, com vistas à analise quanto à correta instrução do feito, em 

conformidade com a Ordem de Serviço Cojuata SSCECONJ1JR n° 1, de. 3 de novembro de 2004 

e demais dispositivos legais aplicáveis à rnatèria,.• 

3. Para tanto, ao procedermos à análise e corije ncia da documentação pertinente, 

verificamos a ïn5ompleta instrução do feito, devendo, a inte ada apresentar os documentos 

abaixo relacionados: 

a. Original ou -cópia autenticada da certidão de inteiro teor do estatxrto social 

da entidade, atualizada até a última alteração registrada, emitida pelo 

respectivo Cartório .. de Pessoas - Jurídicas (qúe consiste na cópia 

• reprogr fica de todos os atos arquivados naquele órgão pela citada 

fmdaç o, com - a devida cer ficaccão de cada um deles e com à 

•conformação aposta nã última folha de que: se trata do '' iltímo àto 

b. Ato de Aprõvação do Ministério Público, relativo(s) à(s) alteração(ões) 

estatutária(s) que estejam sujeitas a anuência prévia do referido Órgão; 

é. Atada Eleição da atual diretoria da entidade; 

d. Cópia autenticada do d e- mento de identidade e do CPF do diretor que 

irá. assinar o contrato, ou do procurador. (se for o caso). além dos demais 
• diretor s que compõem o conselho diretor da fundação;: 

• e. Origina, ou copia autenticada do instrumento pr bIico ou - particular de 

mandato, com poderes específicos para assinatura do ' contrato, se for o 

caso: 

f. Endereço. completo, com telefonetfax, para emissão de corresgondéncia, 

13110i2015,14_$C Requerimento  (0841543)         SEI 53900.064602/2015-01 / pg. 2



-SEI 1 MC O7OSfi65 -Nora Técríca ;: 	 hás_Ifse3_mc_gov. rlsezJcorrtra~ador. hp7acac do amer o_irnpricn... 

g. Comprovante definitivo. do CNPJ da entidade. 	 - 

ON L[SÃO 

4. 	 Diante do exposta, opinamos seja encaminhado à entidade cópia da presente Nota 

T cnica, por meio d oficio, para que apresenté a documentação acima listada, no prazo de 30 

(trinta) dias, contado da data do seu recebimento (constante do Aviso de Recebimento Poste., -no 

caso de envio Ølos Correios), sob pena de cancelamento da outorga em apreço. 

À consideracáo superior. 

Doçuniento assinada eletronïcam.ente por Rodrigo Cruz Gibrim, Coordenador do Grupo 
~sx+r wr*1 de Trabalho de Radiodifn o Educativa e Cii nsïgnaçóes da União, em 09/09/2015, às 
eIir6iJc 	1 201-54, conforme'art. 3Ç, II.lr 'rb r1, da Portaria . MC S9I2O 14. 	" 

sei! 	Documento assi  nado' eletronicamente por Rubens Goncalves dos Reis Juninr, 	- 

, ~ 	oordeuador do Subgrupo Legal de Radiodifusão Educativa e Consignações da- União, 
ru r~cs 	em 2 Z 1091201 , às 14.32, coa firme art. 3°. [II,  &', da Portaria M 89/2014. 

A autenticidade do- documento pode ser conferida no site http_Ilsei_me-a'ov,br/verifica.htrnl 
-- - - iIiin n'rri'Inr r% re r•r"~r~i~n'v ri ir-or~nr W7f1S2ài1C - n -Atiro, ('í f Ái Ar 1 ;  
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação
Eletrônica
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
 

NOTA TÉCNICA Nº 27125/2015/SEI-MC

Referência: Processo nº 53830.000644/2000-08

Assunto: Solicitação de documentação com vistas à assinatura de
contrato.

 

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.            Tratam os autos de assinatura de contrato, relativo à outorga
deferida à FUNDACAO CULTURAL E EDUCACIONAL CONVENCAO DE ITU, CNPJ nº
03.849.967/0001-30, para execução do Serviço de Radiodifusão de Sons e
Imagens, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Itu/SP, por meio do
canal 43E.

 

ANÁLISE

2.            Veio ao Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e
Consignações da União – GTED o processo em referência, com vistas à análise
quanto à correta instrução do feito, em conformidade com a Ordem de Serviço
Conjunta SSCE/CONJUR nº 1, de 3 de novembro de 2004 e demais dispositivos
legais aplicáveis à matéria.

3.            Precedida à análise, em razão da incompleta instrução do feito,
promoveu-se a notificação da entidade para que apresentasse a documentação
faltante, de acordo com a Nota Técnica nº 20353/2015/SEI-MC ( 0708665) e Ofício
nº 29373/2015/SEI-MC (0708753).

4.            Em 02/12/2015, por meio dos documentos protocolados sob nº
53900.064602/2015-01 e 53900.063863/2015-03, a interessada requereu a dilação
do prazo concedido para cumprimento das exigências constantes da Nota Técnica
supracitada por mais 45 (quarenta e cinco) dias.

5.            Dessa forma, considerando-se o interesse público envolvido na
formalização, entendemos cabível a dilação do prazo, conforme requerido na
outorga em questão, em observância aos critérios da conveniência e
oportunidade, que regem a administração pública.

 

CONCLUSÃO

6.      Diante do exposto, opinamos seja encaminhado à entidade cópia da
presente Nota Técnica, por meio de ofício, para que apresente a documentação
acima listada, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, contado da data do seu
recebimento (constante do Aviso de Recebimento Postal, no caso de envio pelos
Correios), sob pena de cancelamento da outorga em apreço.
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À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Rubens Goncalves dos Reis
Junior, Coordenador do Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa
e Consignações da União, Substituto, em 17/12/2015, às 14:46,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Jordana Brito Azeredo, Agente
Administrativo, em 04/01/2016, às 15:35, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0863167 e o código CRC 46F660B3.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação

Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Ed. Anexo, 3º andar, sala 301 Oeste

70044-900 – Brasília – DF
2027-6890

Ofício nº 40193/2015/SEI-MC

À Senhora
ROSÂNGELA SOARES SENA
Representante Legal da Fundacao Cultural E Educacional Convencao de Itu
Estrada Municipal Santo Adelide, s/n - caixa postal 93
18220-000 / Tatuí – SP

 

 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53830.000644/2000-08.

 

 

   Senhora Representante Legal,

 

1.            Cumprimentando-a cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 27125/2015/SEI-MC,
desta Secretaria, que trata de pendências encontradas nos autos.

 

2.      A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 dias (trinta dias),
contado da data do recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste
sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena de adoção das
medidas administrativas pertinentes ao caso.

 

3.      Cabe ressaltar que, na comunicação de resposta, deverá constar o
número do respectivo processo, bem como deste ofício, a fim de viabilizar o
seu trâmite neste Ministério.

 

 

   Atenciosamente,

 

 

 

COMUNICADO IMPORTANTE
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Como parte dos esforços do Ministério das Comunicações para
aperfeiçoar os serviços prestados a seu público-alvo, oferecendo maior agilidade,
economia e comodidade aos seus usuários, comunicamos que, desde o dia 30
de junho de 2015, o Protocolo Central deste Ministério não recebe mais
documentos enviados por meio físico, seja em balcão ou por via postal, exceção
feita às hipóteses referidas no art. 1º da Portaria nº 4.124, de 30 de dezembro de
2014, e no art. 1º da Portaria nº 2.764, de 30 de junho de 2015. Deste modo, todos
os documentos, inclusive respostas e novas solicitações, deverão ser
encaminhados exclusivamente por meio eletrônico, através do sistema
eletrônico do CADSEI.

Diante do exposto, solicitamos que, caso ainda não tenha realizado o
cadastro, Vossa Senhoria o realize o quanto antes, através do botão de cadastro
disponível no link http://www.mc.gov.br/sei/cadsei.

 

Documento assinado eletronicamente por Rubens Goncalves dos Reis
Junior, Coordenador do Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa
e Consignações da União, Substituto, em 17/12/2015, às 14:46,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0863342 e o código CRC 06B8C4C4.

Ofício 40193 (0863342)         SEI 53830.000644/2000-08 / pg. 4

http://www.mc.gov.br/sei/cadsei
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


PREENCHER COM LETRA DE FORMA 

NOME OURAZAOSr 	f4~ yg- o 	/ 

SIGNATÁRIO: SEI-MC 

ÁREA DE ANÁLISE: SLEDU /GTED/DEAA/SCE-MC 
	

06/01/2015 
N° DO OFÍCIO: 40193 de 17/12/2015 - SEI

-MC ENDEREÇO / "" N° DO PROCESSO: 53830.000644/200008 

DESTINATÁRIO: FUNDAÇÃO CULTURAL E EDUCACIONAL CONVENÇÃO 
 

L I u 
CEP/CODEPosmi ENDEREÇO: ESTRADA MUNICIPAL SANTO  

CEP: 18.220-000 — TATUI - SP 	 ADELIDE SINO CAIXA POSTTAA L 93 
INFO. AVISO DE HABILITAÇÃO 

DECLARAÇÃO DF CONTI _l IDO (;U,11=1.1 O À VERIU-ICAÇAO) 
/ DISCRIMINACION  

NATUREZA DO EN
VITURE DE L'ENVOI 

PRIORITÁRIA / 
PRIORITAIRE 

EMS 

ASSINATURA DO RECEBEDOR 
l SIGNATURE DU RÉCEPTEUR 

VOM EGIVEL DO RECEBE  
NOM L!SIBL CO(/ RÉCEP 

UR 

N° DOCU TO DE IDENTIFICA
1

#' 
RECEBEDOR / ÓRGÃO EXPEDIDOR 	 RUB CA E MAT. D(7  

sIGNArUREDEr. rrNl ~~~~F~CoC~e~"4c~ 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO 
/ ADRRS;; 75240203-o 	 i Ilj f~ j ©u/f); 

1/U ì [,[ /_ 
FC0463 / 16 	~~— 

SEGURADO / 
VALEUR DÉ ALC RE 

DATA DE RECEBIMENTO  
DATE DE LIVRATION CARIMBO DE ENTREGA 

UNIDADE DF.Dé"IM • K, 	~.,' 
D JÉSTNvATION 

VII 
iu 

X71 

114 x186mm 	1 
Outros (origem externa) AR OF 40193 JO397562588BR (1012597)         SEI 53830.000644/2000-08 / pg. 5



AVISO DE 	 J 	3975625 	PR 8 8 S i~lrìü/il~ -   ~~ 	RECEBIMENTO AR 
(CÓDIGO DE BARRAS OU W DE REGISTRO DO OBJETO) 

. AVI S C: N07 
DATA DF r OETAGEM! DATE DE D) ! t 	 TENTATIVAS DE ENTREGA / TENTATIVE S DE LIVRAISON 

L hh 

NOTE L OU IZ/VLKO SOCIF~t DO NEM): ENTE 1 NOM OU RAISON SOCIALE DE LEXPÉDITEUR 

I 

<o 	 MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

° 'caro- 	 Secretaria de Comunicação Eletrônica 
o 	 ENDEREÇO PARA UI 

Departamento de Outorga 
Subgrupo de Documentação e Educativa - SDEDU 

L 	 Esplanada dos Ministérios Bloco ""R" Ed. Anexo 

- ,) Ala Oeste sala 315 
C)DADE/LOCAL)/Í CEP: 70.044-900 — Brasília - DF 

ERASIL 

WLHHHWL 

Outros (origem externa) AR OF 40193 JO397562588BR (1012597)         SEI 53830.000644/2000-08 / pg. 6



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da União

NOTA TÉCNICA Nº 76/2017/SEI-MCTIC

Referência: Processo nº 53830.000644/2000-08

Assunto: Solicitação de documentação com vistas à assinatura de
contrato.

 

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.            Tratam os autos de assinatura de contrato, relativo à outorga
deferida à FUNDACAO CULTURAL E EDUCACIONAL CONVENCAO DE ITU, CNPJ nº
03.849.967/0001-30, para execução do Serviço de Radiodifusão de Sons e
Imagens, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Itu/SP, por meio do
canal 43E.

 

ANÁLISE

2.      Veio a essa Coordenação, o processo em referência com vistas à
análise quanto à correta instrução do feito, em conformidade com a Ordem de
Serviço Conjunta SSCE/CONJUR nº 1, de 3 de novembro de 2004, Cota nº
165/2016/CONJUR/CGAJ, de 04 de abril de 2016 e demais dispositivos legais
aplicáveis à matéria.

3.            Precedida à análise, em razão da incompleta instrução do feito,
promoveu-se a notificação da entidade para que apresentasse a documentação
faltante, de acordo com a Nota Técnica nº 20353/2015/SEI-MC ( 0708665) e Ofício
nº 29373/2015/SEI-MC (0708753).

4.            Em 02/12/2015, por meio dos documentos protocolados sob nº
53900.064602/2015-01 e 53900.063863/2015-03, a interessada requereu a dilação
do prazo concedido para cumprimento das exigências constantes da Nota Técnica
supracitada por mais 45 (quarenta e cinco) dias. Por meio da Nota Técnica nº
27125/2015/SEI-MC (0863167) foi concedido o prazo solicitado, sendo a entidade
comunicada por meio do Ofício nº 40193/2015/SEI-MC (0863342), com a data de
recebimento em 29/01/2016, conforme AR constante nos autos (1012597).

5.      Ocorre que, até o presente momento, nenhuma documentação foi
encaminhada para dar prosseguimento a assinatura de contrato da referida
outorga, demonstrando, por isso, desinteresse em tal procedimento. A entidade
deve estar ciente de que o descumprimento das exigências solicitadas por este
Ministério poderá implicar no cancelamento da outorga em questão e, por este
motivo, como última tentativa para que a fundação cumpra as exigências
solicitadas, será encaminhado esta Nota Técnica por meio de Ofício.

 

CONCLUSÃO

6.      Diante do exposto, opinamos seja encaminhado à entidade cópia da
presente Nota Técnica, por meio de ofício, para notificar a entidade a respeito de
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cumprir as exigências da Nota Técnica nº 20353/2015/SEI-MC devolvida a este
Ministério, a fim de promover a correta instrução do feito, concedendo à entidade
o prazo de 30 (trinta) dias, contados da data do seu recebimento, para o
cumprimento TOTAL das exigências necessárias à assinatura do contrato; caso
contrário, a entidade deve estar ciente de que o descumprimento das exigências
poderá implicar no CANCELAMENTO da outorga em questão.

 

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Rubens Goncalves dos Reis
Junior, Coordenador do Regime Legal de Radiodifusão Educativa e
Consignações da União, em 03/01/2017, às 15:07, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Jordana Brito Azeredo, Agente
Administrativo, em 03/01/2017, às 15:38, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Coordenador-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações
da União, em 03/01/2017, às 16:54, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias
MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1599397 e o código CRC 180C6804.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53830.000644/2000-08 SEI nº 1599397
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Ed. Anexo, 3º andar, sala 301 Oeste

70044-900 – Brasília – DF
2027-6890

Ofício nº 201/2017/SEI-MCTIC

À Senhora
ROSÂNGELA SOARES SENA
Representante Legal da Fundacao Cultural E Educacional Convencao de Itu
Estrada Municipal Santo Adelide, s/n - caixa postal 93
18220-000 / Tatuí – SP

 

 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53830.000644/2000-08.

 

 

   Senhora Representante Legal,

 

1.            Cumprimentando-a cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 76/2017/SEI-MCTIC,
desta Secretaria, que trata de pendências encontradas nos autos.

 

2.      A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 dias (trinta dias),
contado da data do recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste
sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena de adoção das
medidas administrativas pertinentes ao caso.

 

3.      Cabe ressaltar que, na comunicação de resposta, deverá constar o
número do respectivo processo, bem como deste ofício, a fim de viabilizar o
seu trâmite neste Ministério.

 

 

   Atenciosamente,
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Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Coordenador-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações
da União, em 03/01/2017, às 16:54, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias
MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1599728 e o código CRC 339059C8.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 201/2017/SEI-MCTIC -  Processo nº 53830.000644/2000-08 - Nº SEI: 1599728
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
Processos de Pós-Outorga da Coordenação do Regime Legal de Radiodifusão
Educativa e Consignações da União

NOTA TÉCNICA Nº 4268/2018/SEI-MCTIC

Referência: Processo nº 53830.000644/2000-08

Assunto: Desconstituição por via administrativa de outorga do Serviço de
Radiodifusão com fins exclusivamente Educativos - À Conjur.

 

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de procedimento de desconstituição por via administrativa da
outorga concedida à FUNDAÇÃO CULTURAL E EDUCACIONAL CONVENÇÃO DE ITU,
CNPJ nº 03.849.967/0001-30, para executar o Serviço de Radiodifusão de Sons e
Imagens, na localidade de Itu, estado de São Paulo, canal 43E, por meio do
Decreto de 19 de abril de 2005, publicado no DOU de 20 de abril de 2005,
ratificado pelo Congresso Nacional, conforme Decreto Legislativo nº 118, de 2006,
publicado no DOU de 10 de maio de 2006.

ANÁLISE

2. Precedida à análise, em conformidade com o que estabelece a Ordem
de Serviço Conjunta SSCE/CONJUR nº 1, de 3 de novembro de 2004, em seu art.
5º, a referida entidade foi devidamente oficiada, conforme Ofício nº
29373/2015/SEI-MC (Sei 0708753), com comprovante de AR, para a apresentação
da documentação com vistas à assinatura do contrato e, em 02/12/2015, a
interessada solicitou dilação do prazo para cumprimento das exigências. Foi
concedido o prazo solicitado por meio do Ofício nº 40193/2015/SEI-MC (Sei
0863342), porém a entidade não encaminhou nenhuma documentação para dar
prosseguimento a assinatura de contrato da referida outorga.

3. Em razão disso, fez-se necessário dar uma nova oportunidade para
que a fundação encaminhasse os documentos faltantes, conforme Nota Técnica nº
76/2017/SEI-MCTIC, de 03/01/2017, sem, contudo, a interessada apresentar
resposta, conforme se verifica no Ofício nº 201/2017/SEI-MCTIC (Sei 1599728),
recebido pela entidade em 19 de janeiro de 2017, conforme comprovante de AR
constante nos autos (1654670). Ressalta-se que a entidade estava ciente que o
descumprimento das exigências poderia implicar no cancelamento da outorga em
questão, pelo disposto no item 6 da supracitada Nota Técnica, in verbis:

"Ocorre que, até o presente momento, nenhuma documentação foi
encaminhada para dar prosseguimento a assinatura de contrato da
referida outorga, demonstrando, por isso, desinteresse em tal
procedimento. A entidade deve estar ciente de que o
descumprimento das exigências solicitadas por este Ministério
poderá implicar no cancelamento da outorga em questão e, por
este motivo, como última tentativa para que a fundação cumpra as
exigências solicitadas, será encaminhado esta Nota Técnica por
meio de Ofício."

4. Considerando que tal Ofício fora recebido no início do ano de 2017
(19/01/2017), e que até o presente momento a entidade não se manifestou nos
autos, está demonstrado o seu desinteresse, e, por este motivo, necessário que se
inicie o procedimento para tornar sem efeito a outorga em questão.

5. Informamos também que a orientação da Consultoria Jurídica deste
Ministério, por meio da Nota nº 0040/2017/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU (Sei1699229),
é no sentido de que a outorga somente se concretiza com a assinatura de contrato
entre as partes interessadas e a sua devida publicação no Diário Oficial da União.
Portanto, no presente caso, como a entidade não apresentou a documentação e
não existiu a assinatura do referido contrato, não há de se falar em cancelamento
da outorga, mas apenas tornar sem efeito o já referido Decreto Presidencial.

 

CONCLUSÃO

6. Diante o exposto, opinamos pelo encaminhamento dos presentes autos
à Consultoria Jurídica - Conjur, juntamente com as minutas de Exposição de
Motivos e Decreto Presidencial, para tornar sem efeito o Decreto Presidencial e o
Decreto Legislativo que outorgou concessão do  Serviço de Radiodifusão de Sons e
Imagens, à interessada.

 

À consideração superior.

 

 

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVO

 

EM nº        /          /MC

Brasília,            de                         de 201_.
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     Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.       Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53830.000644/2000-
08, de interesse da FUNDAÇÃO CULTURAL E EDUCACIONAL CONVENÇÃO DE ITU, a
fim de tornar sem efeito o Decreto de 19 de abril de 2005, publicado no Diário
Oficial da União de 20 de abril de 2005, que lhe outorgou a concessão do Serviço
de Radiodifusão de Sons e Imagens, com fins exclusivamente educativos, na
localidade de Itu, estado de São Paulo, em razão da não apresentação de
documentos solicitados para a formalização do contrato.

 

2.       Sugiro, por fim, após a publicação do Decreto Presidencial supra, se
assim o decidir a autoridade competente, seja o Congresso Nacional comunicado
sobre o presente, a fim de que adote as medidas reputadas cabíveis quanto a
tornar sem efeito o Decreto Legislativo nº 118, de 2006, publicado no Diário Oficial
da União de 10 de maio de 2006.

 

      Respeitosamente,

 

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

ANEXO À EM Nº ___/MC, DE ___ DE ______ DE 201__.

 

 

1. Síntese do problema ou da situação que reclama providências.

 
 Encaminhamento de processo para tornar sem efeito o Decreto de 19 de abril de 2005, publicado no Diário Oficial da União de 20 de abril de

2005, que outorgou concessão à FUNDAÇÃO CULTURAL E EDUCACIONAL CONVENÇÃO DE ITU, para execução do Serviço de Radiodifusão de Sons
e Imagens, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Itu, estado de São Paulo.

 

2. Soluções e providências contidas no ato normativo ou na medida proposta.

 
Necessidade de encaminhamento do processo para publicação do Decreto Presidencial, bem como do correspondente Decreto Legislativo de

ratificação pelo Congresso Nacional.
 

3. Alternativas existentes às medidas propostas.

 
Não há.

 

4. Custos.

 
Não há.

 

5. Razões que justificam a urgência (a ser preenchido somente se o ato
proposto for medida provisória ou projeto de lei que deva tramitar em regime
de urgência).

 
 Não se aplica.

 

6. Impacto sobre o meio ambiente (sempre que o ato ou medida proposta possa
vir a tê-lo).

 
Não há.

 

7. Alterações propostas (sempre que o ato ou medida proposta possa vir a tê-
lo).

 
Texto atual Texto Proposto

 Não se aplica.  
 

8. Síntese do parecer do órgão jurídico.

 

(i) Pela possibilidade de desconstituição por via administrativa da outorga então conferida à entidade, para execução do serviço de radiodifusão
de sons e imagens, com fins exclusivamente educativos;

(ii) Pela necessidade de que seja remetida Exposição de Motivos da lavra do Exmo. Ministro desta Pasta dirigida ao Exmo. Presidente da
República, informando a hodierna situação, com a sugestão de que seja expedido outro Decreto Presidencial a tornar sem efeito o Decreto
anterior (Decreto de 19 de abril de 2005, publicado no Diário Oficial da União de 20 de abril de 2005);

(iii) Após a publicação do Decreto Presidencial supra, se assim o decidir a autoridade competente, seja o Congresso Nacional comunicado sobre
o presente, a fim de que adote as medidas reputadas cabíveis quanto a tornar sem efeito o Decreto Legislativo nº 118, de 2006, publicado no
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Diário Oficial da União de 10 de maio de 2006.

 

MINUTA DE DECRETO PRESIDENCIAL

 

DECRETO DE            DE                          DE          .

 

Tornar sem efeito o Decreto de 19 de
abril de 2005, publicado no Diário
Oficial da União de 20 de abril de 2005,
que outorgou à FUNDAÇÃO CULTURAL
E EDUCACIONAL CONVENÇÃO DE ITU,
a concessão para executar o Serviço
de Radiodifusão de Sons e Imagens,
com fins exclusivamente educativos,
na localidade de Itu, estado de São
Paulo.

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe
conferem os artigos 84, inciso IV, e 223, caput, da Constituição, e tendo em vista o
que consta do Processo Administrativo nº 53830.000644/2000-08,

 

D E C R E T A:

 

Art. 1º Fica sem efeito o Decreto de 19 de abril de 2005, publicado no
Diário Oficial da União de 20 de abril de 2005, ratificado pelo Congresso Nacional,
conforme Decreto Legislativo nº 118, de 2006, publicado no Diário Oficial da União
de 10 de maio de 2006, que outorgou à FUNDAÇÃO CULTURAL E EDUCACIONAL
CONVENÇÃO DE ITU, CNPJ nº 03.849.967/0001-30, a concessão para executar o
Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, com fins exclusivamente educativos,
na localidade de Itu, estado de São Paulo, por meio do canal 43+E, em razão da
não apresentação de documentos solicitados para a formalização do contrato.

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Brasília,        de                   de        ;         º  da Independência e          º 
da República.

 

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Cruz Gebrim,
Coordenador-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da
União, em 21/05/2018, às 15:33, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC
nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inez Joffily França, Diretor de
Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização, em
22/05/2018, às 09:55, conforme art. 3º, III, "a", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1257670

Documento assinado eletronicamente por Bonia Oliveira Mota,
Coordenadora do Regime Legal de Radiodifusão Educativa e
Consignações da União, em 22/05/2018, às 10:43, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Moisés Queiroz Moreira,
Secretário de Radiodifusão, em 22/05/2018, às 15:23, conforme art. 3º,
III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2689713 e o código CRC C8D7969B.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53830.000644/2000-08 SEI nº 2689713
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA E COMUNITÁRIA - COREC 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 910 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61)
2027-6535/6196

 
PARECER n. 00573/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 53830.000644/2000-08
INTERESSADOS: FUNDAÇÃO CULTURAL E EDUCACIONAL CONVENÇÃO DE ITU
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

I – Outorga conferida à FUNDAÇÃO CULTURAL E EDUCACIONAL CONVENÇÃO DE
ITU para executar serviço de radiodifusão de sons e imagens, com fins exclusivamente
educativos, na localidade de Itu, estado de São Paulo.
II – Outorga que ainda não se aperfeiçoou, haja vista que não se deu a assinatura do respectivo
instrumento contratual: aplicação do entendimento exposto no Parecer nº
075/2011/DECOR/CGU/AGU, aprovado pelo Despacho CGU nº 1167/2011 (CGU/AGU).
III – Não apresentação da documentação solicitada pela entidade, mesmo diante de sucessivas
notificações.
IV - Devolução dos autos à SERAD, para adoção de providências.

 
 
I - DO RELATÓRIO
 

1. A Secretaria de Radiodifusão - SERAD, por intermédio da Nota Técnica 4268 (2689713), submete à
apreciação desta Consultoria Jurídica processo de interesse da FUNDAÇÃO CULTURAL E EDUCACIONAL
CONVENÇÃO DE ITU, a qual não apresentou os documentos solicitados para a formalização do contrato de execução
do serviço de radiodifusão de sons e imagens, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Itu, estado de São
Paulo.

 
2. Conforme informado pela SERAD na referida nota, após a devida análise processual, foi expedido,
primeiramente, o Decreto de 19 de abril de 2005, publicado no DOU de 20 de abril de 2005, o qual foi ratificado pelo
Congresso Nacional, conforme Decreto Legislativo nº 118, de 2006, publicado no DOU de 10 de maio de 2006.
A próxima fase seria, justamente, a assinatura do instrumento contratual junto a essa Pasta Ministerial.

 
3. Ocorre que, para tanto, a entidade foi instada a apresentar a documentação faltante para a assinatura do
contrato - por meio do ofício nº 29373/2015/SEI-MC (Sei 0708753), com comprovante de AR. Em 02/12/2015, a
interessada solicitou dilação do prazo, a qual foi concedida e, assim, solicitada novamente a documentação, por meio do
Ofício nº 40193/2015/SEI-MC (Sei 0863342) - o qual não obteve resposta da entidade. Diante disso, foi notificada
novamente, conforme relato da SERAD na Nota Técnica 4268 (2689713):

 
Em razão disso, fez-se necessário dar uma nova oportunidade para que a fundação encaminhasse
os documentos faltantes, conforme Nota Técnica nº 76/2017/SEI-MCTIC, de 03/01/2017, sem,
contudo, a interessada apresentar resposta, conforme se verifica no Ofício nº 201/2017/SEI-
MCTIC (Sei 1599728), recebido pela entidade em 19 de janeiro de 2017, conforme comprovante
de AR constante nos autos (1654670). Ressalta-se que a entidade estava ciente que o
descumprimento das exigências poderia implicar no cancelamento da outorga em questão, pelo
disposto no item 6 da supracitada Nota Técnica, in verbis:
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(...)
Considerando que tal Ofício fora recebido no início do ano de 2017 (19/01/2017), e que até o
presente momento a entidade não se manifestou nos autos, está demonstrado o seu desinteresse, e,
por este motivo, necessário que se inicie o procedimento para tornar sem efeito a outorga em
questão.

 
4. Assim, opina para que seja tornada sem efeito a outorga em questão e encaminha os autos à
CONJUR para apreciação.

 
5. É o relatório.

 
II – DA ANÁLISE JURÍDICA
 

6. Sabe-se que o procedimento ordinário para outorga do serviço de radiodifusão de sons e imagens se
inicia com a expedição, por parte do Poder Executivo, do Decreto Presidencial a conceder à entidade interessada a
execução do serviço – ato este que dependerá de aprovação pelo Congresso Nacional, nos termos do art. 223 da
Constituição da República. Em seguida, retornam os autos ao Ministério, para que seja assinado instrumento contratual,
após o que a outorga, finalmente, se aperfeiçoará.

 
7. Referido procedimento, inclusive, foi objeto de explanação no Parecer nº 808/2011/CONJUR-MC/AGU,
da lavra desta CONJUR, por intermédio do qual foi submetida uma consulta à Consultoria-Geral da União (CGU/AGU).
Em resposta, proferiu a CGU o Parecer nº 075/2011/DECOR/CGU/AGU, aprovado pelo Despacho CGU nº 1167/2011.

 
8. Em síntese, restou consignado na manifestação jurídica supra, dentre outras questões, que a
concessão/permissão do serviço de radiodifusão só se efetiva/aperfeiçoa com a consequente assinatura do instrumento
contratual.

 
9. Faz-se oportuno registrar que esse entendimento é, atualmente, o procedimento previsto
expressamente no Decreto 52.795/63, que aprova o regulamento dos Serviços de Radiodifusão:

 
Art. 31. (...)
§ 2º  No caso de serviços de radiodifusão de sons e imagens, será publicado decreto de outorga,
após a indicação pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações do licitante
apto à contratação, o qual será enviado ao Congresso Nacional por meio de mensagem da
Presidência da República, para deliberação.
Art. 31-A.  A pessoa jurídica apta à contratação será convocada para, no prazo de até sessenta
dias, contado da data de publicação do Decreto Legislativo que aprovou a outorga, celebrar o
contrato de concessão ou permissão, cujo extrato será publicado no Diário Oficial da União.
(...)
§ 1º  A pessoa jurídica apta à contratação será notificada quanto à data, à hora e ao local de
celebração do contrato de concessão ou permissão.
§ 2º  O contrato será firmado pelo dirigente da pessoa jurídica apta à contratação e pelo Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações que, quanto aos serviços de
radiodifusão de sons e imagens, representará o Presidente da República no ato.           
§ 3º  Encerrado o prazo estabelecido no caput sem que o contrato tenha sido celebrado, o direito
de contratar da pessoa jurídica decairá, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas em
edital.  
§ 4º  O Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações poderá, na hipótese prevista
no § 3º, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para atender ao disposto
no caput, em prazo igual e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive
quanto ao preço atualizado da outorga, em conformidade com o ato convocatório, ou revogar a
licitação, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas em edital.         
§ 5º  Após a publicação do extrato do contrato no Diário Oficial da União e a obtenção de
autorização de uso de radiofrequência junto à Agência Nacional de Telecomunicações -
Anatel, a pessoa jurídica outorgada fica autorizada a executar os serviços de
radiodifusão em caráter provisório até a emissão da licença definitiva de funcionamento.       
(...)
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§ 8º  A contagem do prazo da concessão ou da permissão será iniciada a partir da data de
publicação do extrato do contrato no Diário Oficial da União. (g.n.)
 

10. Esclareça-se, por oportuno, que a análise proferida no supramencionado Parecer nº
075/2011/DECOR/CGU/AGU volta-se, em verdade, para outorga de natureza privada/ comercial, ao passo que a objeto
de apreço atual é dotada de fins exclusivamente educativos. No entanto, as premissas adotadas podem perfeitamente ser
aplicadas ao hodierno caso, com as devidas adaptações, senão, veja-se.

 
11. A manifestação da lavra da CGU/AGU concluiu que, diante do não pagamento da primeira parcela da
outorga, o que inviabiliza a assinatura do contrato, a respectiva outorga poderia ser desconstituída administrativamente –
afinal, repita-se, a outorga não se aperfeiçoou justamente porque não ocorreu a assinatura do contrato.

 
12. Na hipótese da outorga para fins exclusivamente educativos, não há o pagamento das parcelas justamente
porque não se trata serviço de natureza comercial/privada, não tendo ocorrido o prévio procedimento licitatório, como
acontece para as comerciais. No entanto, a tese de que a outorga só se aperfeiçoa com a assinatura do respectivo
contrato/convênio aplica-se com perfeição ao caso.

 
13. Assim, constatada a impossibilidade de se efetuar a respectiva assinatura contratual (no caso, por
expressa falta de apresentação de documentos exigidos, mesmo após sucessivas notificações para tanto), não se
mostra necessário o ajuizamento de demanda judicial para o cancelamento de outorga, consoante preconiza o § 4º do art.
223 da CF/88, uma vez que, repita-se, a outorga em si não chegou sequer a se aperfeiçoar.

 
14. A regularidade das condições de habilitação deve ser mantida por ocasião da formalização contratual,
motivo pelo qual SERAD solicitou a apresentação documental, com base na "Ordem de Serviço
Conjunta SSCE/CONJUR nº 1, de 3 de novembro de 2004  (citada na Nota Técnica 4571 SEI 2700421),- o que, a
propósito, coaduna-se com a previsão do art. 186 do Decreto n. 52.795/1963:

 
Art. 186.  (...)
§ 2º  As entidades interessadas, as concessionárias e as permissionárias poderão ser notificadas a
qualquer tempo para apresentar certidões atualizadas.  
 

15. Porém, no caso em apreço, a entidade manteve-se inerte, implicando o não atendimento da regularidade
exigida para a formalização contratual. Assim, aplicando-se o entendimento explicitado à hipótese dos autos, é de se
concluir pela possibilidade de desconstituição por via administrativa da outorga então conferida à requerente, uma
vez que o contrato/convênio respectivo ainda não foi assinado – em termos outros, a outorga ainda não se aperfeiçoou.

 
16. Assim, como o ato da esfera do Poder Executivo que outorgou o serviço foi um Decreto Presidencial
(visto se tratar de concessão de serviço de radiodifusão de sons e imagens), faz-se mister que, primeiramente,
seja remetida Exposição de Motivos da lavra do Exmo. Ministro de Estado dirigida ao Exmo. Presidente da
República, informando a hodierna situação, com a sugestão de que seja expedido outro Decreto Presidencial a tornar sem
efeito o Decreto anterior.

 
17. Entende-se ser aplicável ao caso o princípio do paralelismo ou simetria das formas e das
formalidades, segundo o qual a "mesma publicidade que foi observada quando do surgimento do ato seja cumprida na
hipótese de eventual alteração ou no caso de extinção do ato administrativo".

 
18. Ato contínuo, deverá o Congresso Nacional ser comunicado sobre o presente, a fim de que adote as
medidas reputadas cabíveis quanto a tornar sem efeito o Decreto Legislativo nº 118, de 2006, publicado no DOU de 10 de
maio de 2006.

 
19. Por fim, registre-se a conferência da efetiva oportunidade de ampla defesa e do contraditório, uma vez
que a entidade já foi devidamente notificada nos presentes autos para apresentação da documentação faltante, por meio do
Ofício nº 29373/2015/SEI-MC (Sei 0708753), com comprovante de AR. Em 02/12/2015, a interessada solicitou dilação
do prazo, a qual foi concedida e, assim, solicitada novamente a documentação, por meio do Ofício nº 40193/2015/SEI-
MC (Sei 0863342), recebido aos 29/01/2016 (AR SEI 1012597) - o qual não obteve resposta da entidade. Diante disso,
foi notificada novamente, por meio do Ofício nº 201/2017/SEI-MCTIC (SEI 1599728), recebido aos 19/01/2017 (AR SEI
1654670) - sem resposta até a presente data, conforme informado pela SERAD.
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20. Diante do exposto, sugere-se, então, a adoção das referidas medidas no sentido de que seja desconstituída
administrativamente a outorga.

 
 
III – DA CONCLUSÃO
 

21. Em face do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão setorial da Advocacia-Geral da União, posiciona-se
no seguinte sentido:

(i) pela possibilidade de desconstituição por via administrativa da outorga então conferida à
entidade FUNDAÇÃO CULTURAL E EDUCACIONAL CONVENÇÃO DE ITU, para execução
do serviço de radiodifusão de sons e imagens, com fins exclusivamente educativos;
(ii) pela necessidade de que seja remetida Exposição de Motivos da lavra do Exmo. Ministro desta
Pasta dirigida ao Exmo. Presidente da República, informando a hodierna situação, com a sugestão
de que seja expedido outro Decreto Presidencial a tornar sem efeito o Decreto anterior (Decreto
de 19 de abril de 2005, publicado no DOU de 20 de abril de 2005);
(iii) após a publicação do Decreto Presidencial supra, se assim o decidir a autoridade competente,
seja o Congresso Nacional comunicado sobre o presente, a fim de que adote as medidas reputadas
cabíveis quanto a tornar sem efeito o Decreto Legislativo nº 118, de 2006, publicado no DOU de
10 de maio de 2006.
 

22. No que concerne às minutas acostadas à Nota Técnica 4268 (2689713), observa-se que atendem as
formalidades legais, devendo apenas serem objeto de conferência quanto a eventuais erros materiais e/ou atualizações
necessárias por parte da área técnica antes da remessa ao Exmo. Ministro.

 
23. É o parecer, que encaminho à apreciação do Coordenador da COREC.

 
Brasília, 07 de junho de 2018.
 
 

ALESSANDRA RODRIGUES DE CASTRO
ADVOGADA DA UNIÃO

 
 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53830000644200008 e da chave de acesso 56289133

 

Documento assinado eletronicamente por ALESSANDRA RODRIGUES DE CASTRO, de acordo com os normativos
legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 136736561 no endereço
eletrônico http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): ALESSANDRA RODRIGUES DE
CASTRO. Data e Hora: 07-06-2018 23:07. Número de Série: 13289708. Emissor: Autoridade Certificadora
SERPRORFBv4.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA E COMUNITÁRIA - COREC 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 910 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61)
2027-6535/6196

 
DESPACHO n. 00829/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 53830.000644/2000-08
INTERESSADOS: FUNDAÇÃO CULTURAL E EDUCACIONAL CONVENÇÃO DE ITU
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
 

1. Aprovo o PARECER n. 00573/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, da lavra da Advogada da União,
Dra. Alessandra Rodrigues de Castro.

 
2. Submeto à análise do Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação.

 
Brasília, 11 de junho de 2018.
 
 

Alex Bahia Ribeiro
Advogado da União

Coordenador Jurídico de Radiodifusão Educativa e Comunitária
 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53830000644200008 e da chave de acesso 56289133

 

Documento assinado eletronicamente por ALEX BAHIA RIBEIRO, de acordo com os normativos legais aplicáveis. A
conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 140249563 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): ALEX BAHIA RIBEIRO. Data e Hora: 11-06-2018
12:49. Número de Série: 5325149085894185224. Emissor: AC CAIXA PF v2.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO - CGJC 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 910 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61)
2027-6535/6196

 
DESPACHO n. 00838/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 53830.000644/2000-08
INTERESSADOS: FUNDAÇÃO CULTURAL E EDUCACIONAL CONVENÇÃO DE ITU
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
1. Aprovo o DESPACHO Nº 00829/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, da lavra do Advogado da União
e Coordenador Jurídico de Radiodifusão Educativa e Comunitária, Dr. Alex Bahia Ribeiro, que aprovou o PARECER Nº
00573/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, de autoria da Advogada da União, Dra. Alessandra Rodrigues de Castro,
que também aprovo.
2. Encaminhem-se os autos à Secretaria de Radiodifusão para conhecimento e providências decorrenciais,
como proposto.

 
Brasília, 11 de junho de 2018.

 
 

JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA
Assistente Jurídico da União

Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação
Portaria MCTIC nº 6.058, de 22/12/2016

Delegação de Competência atribuída pela Portaria CONJUR-MCTIC nº 5.279, de 17/11/2016
 
 
 
 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53830000644200008 e da chave de acesso 56289133

 

Documento assinado eletronicamente por JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA, de acordo com os normativos legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 140758479 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA. Data e Hora:
12-06-2018 09:05. Número de Série: 13692269. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Assessoria da Secretaria de Radiodifusão

DESPACHO INTERNO

Processo nº: 53830.000644/2000-08

 

De ordem, encaminha-se ao Departamento de Radiodifusão Educativa,
Comunitária e de Fiscalização.
                      

Documento assinado eletronicamente por Andrea de Miranda Ramos
Kern, Chefe de Gabinete da Secretaria de Radiodifusão, em
12/06/2018, às 17:36, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3054737 e o código CRC 838167CC.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53830.000644/2000-08 SEI nº 3054737
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Gabinete do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização

DESPACHO INTERNO

Processo nº: 53830.000644/2000-08
Referência: Nota Técnica nº 4268/2018/SEI-MCTIC (2689713)
Interessado: Fundacao Cultural E Educacional Convencao de Itu
Assunto: Desconstituição por via administrativa de outorga do Serviço de
Radiodifusão com fins exclusivamente Educativos.

 

 

De ordem da Sra. Diretora, encaminhe-se à Coordenação-Geral de
Radiodifusão Educativa e Consignações da União (CGEC) para as providências
cabíveis.

 

Atenciosamente,

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Edjane Silva de Lima Moraes,
Agente Administrativo, em 13/06/2018, às 08:08, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3058354 e o código CRC 0ED15FB4.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53830.000644/2000-08 SEI nº 3058354
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
Processos de Pós-Outorga da Coordenação do Regime Legal de Radiodifusão
Educativa e Consignações da União

DESPACHO INTERNO

Processo nº: 53830.000644/2000-08
Referência: Parecer Jurídico 573/2018 (3054112)
 
Interessado: Fundação Cultural e Educacional Convenção de Itu
Assunto: Encaminhamento de Exposição de Motivos

 

 

À

Secretaria de Radiodifusão - SERAD.

 

Tendo em vista o Parecer Jurídico nº 573/2018/CONJUR-
MCTIC/CGU/AGU (Sei 3054112), no qual posiciona-se pela possibilidade de
desconstituição por via administrativa da outorga então conferida à FUNDAÇÃO
CULTURAL E EDUCACIONAL CONVENÇÃO DE ITU, para execução do serviço de
radiodifusão de sons e imagens, com fins exclusivamente educativos, na localidade
de Itu/SP, encaminhe-se a Exposição de Motivos para as providências consectárias
(3305963).

 

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Bonia Oliveira Mota,
Coordenadora do Regime Legal e Análise Técnica de Radiodifusão
Educativa e de Consignações da União, em 20/02/2019, às 11:11
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinícius Paolucci,
Diretor do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e
de Fiscalização, em 20/02/2019, às 15:44 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3123406 e o código CRC 8CEFED39.

Despacho SEPRE_MCOM_TEMP 3123406         SEI 53830.000644/2000-08 / pg. 24

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


 

Não Possui.

Referência: Processo nº 53830.000644/2000-08 SEI nº 3123406

Despacho SEPRE_MCOM_TEMP 3123406         SEI 53830.000644/2000-08 / pg. 25



MINUTA DE
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS E DO PARECER DE MÉRITO

 

EM nº        /          /MC

Brasília,            de                         de 201_.

 

     Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.       Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53830.000644/2000-
08, de interesse da FUNDAÇÃO CULTURAL E EDUCACIONAL CONVENÇÃO DE ITU, a
fim de tornar sem efeito o Decreto de 19 de abril de 2005, publicado no Diário
Oficial da União de 20 de abril de 2005, que lhe outorgou a concessão do Serviço
de Radiodifusão de Sons e Imagens, com fins exclusivamente educativos, na
localidade de Itu, estado de São Paulo, em razão da não apresentação de
documentos solicitados para a formalização do contrato.

 

2.       Sugiro, por fim, após a publicação do Decreto Presidencial supra, se
assim o decidir a autoridade competente, seja o Congresso Nacional comunicado
sobre o presente, a fim de que adote as medidas reputadas cabíveis quanto a
tornar sem efeito o Decreto Legislativo nº 118, de 2006, publicado no Diário Oficial
da União de 10 de maio de 2006.

 

      Respeitosamente,

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

MINUTA DO PARECER DE MÉRITO

 

1. Análise do problema que o ato normativo visa a solucionar:

Encaminhamento de processo para tornar sem efeito o Decreto de 19 de abril de
2005, publicado no Diário Oficial da União de 20 de abril de 2005, que outorgou
concessão à FUNDAÇÃO CULTURAL E EDUCACIONAL CONVENÇÃO DE ITU , para
execução do Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, com fins exclusivamente
educativos, na localidade de Itu, estado de São Paulo.

2. Objetivos que se pretende alcançar:

Necessidade de encaminhamento do processo para publicação do Decreto
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Presidencial, bem como do correspondente Decreto Legislativo de ratificação pelo
Congresso Nacional.

3. Identificação dos atingidos pelo ato normativo:

FUNDAÇÃO CULTURAL E EDUCACIONAL CONVENÇÃO DE ITU

4. Estratégia e prazo para implementação:

Não há.

5. Na hipótese de a proposta implicar em renúncia de receita, criação,
aperfeiçoamento ou expansão da ação governamental, ou aumento de
despesas:

a) a estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que
entrar em vigor e nos dois subsequentes, constando, de forma clara e
detalhada, as premissas e as metodologias de cálculo utilizadas, e
indicando: i) se a medida proposta foi considerada nas metas de
resultados fiscais previstas na lei de diretrizes orçamentárias; e ii) a
simulação que demonstre o impacto da despesa com a medida proposta;
e

b) a declaração de que a medida apresenta: i) adequação orçamentária e
financeira com a lei orçamentária anual; e ii) compatibilidade com o
plano plurianual, com a lei de diretrizes orçamentárias e com o art. 107
do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias.

Não há renúncia de receita, criação, aperfeiçoamento ou expansão da ação
governamental, ou aumento de despesas.

6. Análise do impacto da medida sobre o meio ambiente e sobre outras
políticas públicas, inclusive quanto à interação ou à sobreposição:

Não há.

7. Análise das consequências do uso do processo legislativo
regular (apenas nos casos de medida provisória ou de projeto de lei em
regime de urgência):

Não se aplica.

8. Síntese do Parecer Jurídico:

(i) Pela possibilidade de desconstituição por via administrativa da outorga então
conferida à entidade, para execução do serviço de radiodifusão de sons e imagens,
com fins exclusivamente educativos;

(ii) Pela necessidade de que seja remetida Exposição de Motivos da lavra do Exmo.
Ministro desta Pasta dirigida ao Exmo. Presidente da República, informando a
hodierna situação, com a sugestão de que seja expedido outro Decreto Presidencial
a tornar sem efeito o Decreto anterior (Decreto de 19 de abril de 2005, publicado no
Diário Oficial da União de 20 de abril de 2005);

(iii) Após a publicação do Decreto Presidencial supra, se assim o decidir a autoridade
competente, seja o Congresso Nacional comunicado sobre o presente, a fim de que
adote as medidas reputadas cabíveis quanto a tornar sem efeito o Decreto
Legislativo nº 118, de 2006, publicado no Diário Oficial da União de 10 de maio de
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2006.

 
 

MINUTA DE DECRETO PRESIDENCIAL

 

DECRETO DE            DE                          DE          .

 

Tornar sem efeito o Decreto de 19 de abril de 2005,
publicado no Diário Oficial da União de 20 de abril de
2005, que outorgou à FUNDAÇÃO CULTURAL E
EDUCACIONAL CONVENÇÃO DE ITU, a concessão para
executar o Serviço de Radiodifusão de Sons e
Imagens, com fins exclusivamente educativos, na
localidade de Itu, estado de São Paulo.

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe
conferem os artigos 84, inciso IV, e 223, caput, da Constituição, e tendo em vista o
que consta do Processo Administrativo nº 53830.000644/2000-08,

 

D E C R E T A:

 

Art. 1º Fica sem efeito o Decreto de 19 de abril de 2005, publicado no
Diário Oficial da União de 20 de abril de 2005, ratificado pelo Congresso Nacional,
conforme Decreto Legislativo nº 118, de 2006, publicado no Diário Oficial da União
de 10 de maio de 2006, que outorgou à FUNDAÇÃO CULTURAL E EDUCACIONAL
CONVENÇÃO DE ITU, CNPJ nº 03.849.967/0001-30, a concessão para executar o
Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, com fins exclusivamente educativos,
na localidade de Itu, estado de São Paulo, por meio do canal 43+E, em razão da
não apresentação de documentos solicitados para a formalização do contrato.

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Brasília,        de                   de        ;         º  da Independência e          º 
da República.

 

 

AVISO:
O presente documento é uma minuta e não possui validade jurídica.
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A assinatura abaixo é de autoria da unidade geradora desta minuta.
Os efeitos de seu teor só terão validade quando sua versão definitiva for assinada

pela autoridade competente.

 

Documento assinado eletronicamente por Bonia Oliveira Mota,
Coordenadora do Regime Legal e Análise Técnica de Radiodifusão
Educativa e de Consignações da União, em 20/02/2019, às 11:11
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinícius Paolucci,
Diretor do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e
de Fiscalização, em 20/02/2019, às 15:44 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3305963 e o código CRC B10514E8.

Referência: Processo nº 53830.000644/2000-08 SEI nº 3305963
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria-Executiva
Processos de Radiodifusão da Secretaria-Executiva
 

DESPACHO

Processo nº: 53830.000644/2000-08
 
Interessado: Fundacao Cultural E Educacional Convencao de Itu
 
Assunto: Radiodifusão educativa - anulação de outorga
 

Trata-se de minuta de decreto, bem como exposição de motivos, que
visa a tornar sem efeito ato que outorgou à Fundação Culturale Educacional
Convenção de Itu permissão, para executar serviço de radiodifusão educativa na
localidade de Itu/SP.

Considerando que as áreas técnica e jurídica não erigiram quaisquer
óbices à matéria, conforme se depreende da Nota Técnica nº 4268/2018/SEI-
MCTIC (2689713) e do Parecer nº 573/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU (3054112),
manifesto-me favorável à adoção das medidas necessárias ao prosseguimento do
trâmite.

À consideração do Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações.

 

Brasília, 30 de julho de 2019.

 

 

JULIO FRANCISCO SEMEGHINI NETO
Secretário-Executivo

Documento assinado eletronicamente por Julio Francisco Semeghini
Neto, Secretário Executivo, em 05/08/2019, às 16:38 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4447145 e o código CRC EB17BFA4.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 53830.000644/2000-08 SEI nº 4447145
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Outorgas
Coordenação de Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal
 

DESPACHO

Processo nº: 53830.000644/2000-08
Referência: Despacho SEXEC_RADIO (4447145)​
 
Interessado: FUNDAÇÃO CULTURAL E EDUCACIONAL CONVENÇÃO DE ITU
Assunto: Ratificação de ato. Encaminhamento de ato(s) para assinatura do
Ministro.
 

À

Secretaria de Radiodifusão - SERAD.

 

1. A fim de dar prosseguimento à análise do processo em
referência, ratifico a Nota Técnica nº 4268/2018 ( 2689713), que trata de tornar
sem efeito o ato que outorgou à Fundação Cultural e Educacional Convenção de
Itu concessão para executar serviço de radiodifusão educativa em sons e imagens,
na localidade de Itu/SP, uma vez que o procedimento se encontra corretamente
instruído e em consonância com a legislação vigente, bem como atestada sua
regularidade jurídico-formal nos termos do Parecer Jurídico nº 573/2018
(3054112).

2. Informa-se, ainda, que tendo em vista a alteração da Pasta Ministerial,
elaborou-se nova Minuta de Exposição de Motivos 6376078, Decreto
Presidencial 6376094 e Parecer de Mérito 6376087.

 

Atenciosamente,

 

 

Documento assinado eletronicamente por Kelen Azevedo Cornelio,
Analista Técnico-Administrativo, em 15/01/2021, às 14:54 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora de Outorga de Radiodifusão Educativa,
Comunitária e Estatal, em 15/01/2021, às 15:14 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de
Oliveira Barros, Diretor do Departamento de Outorga e Pós-Outorga
substituto, em 19/01/2021, às 09:24 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
6376067 e o código CRC DACFD468.

 
Minutas e Anexos
Minuta de Exposição de Motivos 6376078, Decreto Presidencial 6376094 e Parecer de
Mérito 6376087

Referência: Processo nº 53830.000644/2000-08 SEI-MCOM nº 6376067
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MINUTA DE

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

EM nº        /          /MCOM

Brasília,            de                         de 202_.

 

    

Senhor Presidente da República,

 

Encaminho o Processo nº 53830.000644/2000-08, de interesse da
FUNDAÇÃO CULTURAL E EDUCACIONAL CONVENÇÃO DE ITU, a fim de tornar sem
efeito o Decreto de 19 de abril de 2005, publicado no Diário Oficial da União de 20
de abril de 2005, que lhe outorgou a concessão do Serviço de Radiodifusão de
Sons e Imagens, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Itu, estado
de São Paulo, em razão da não apresentação de documentos solicitados para a
formalização do contrato.

Sugiro, por fim, após a publicação do Decreto Presidencial supra, se
assim o decidir a autoridade competente, seja o Congresso Nacional comunicado
sobre o presente, a fim de que adote as medidas reputadas cabíveis quanto a
tornar sem efeito o Decreto Legislativo nº 118, de 2006, publicado no Diário Oficial
da União de 10 de maio de 2006.

 

Respeitosamente,

 

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

 
 

AVISO:
O presente documento é uma minuta e não possui validade jurídica.

A assinatura abaixo é de autoria da unidade geradora desta minuta.
Os efeitos de seu teor só terão validade quando sua versão definitiva for assinada

pela autoridade competente.

 

Documento assinado eletronicamente por Kelen Azevedo Cornelio,
Analista Técnico-Administrativo, em 15/01/2021, às 14:54 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
6376078 e o código CRC 6C44139B.
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Referência: Processo nº 53830.000644/2000-08 SEI-MCOM nº 6376078
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Outorgas
Coordenação de Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal

PARECER DE MÉRITO Nº 4/2021/SEI-MCOM

 

1. Análise do problema que o ato normativo visa a solucionar:

Processo para tornar sem efeito o Decreto de 19 de abril de 2005, publicado no
Diário Oficial da União de 20 de abril de 2005, que outorgou concessão
à FUNDAÇÃO CULTURAL E EDUCACIONAL CONVENÇÃO DE ITU, para execução do
Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, com fins exclusivamente educativos,
na localidade de Itu, estado de São Paulo.

2. Objetivos que se pretende alcançar:

Necessidade de encaminhamento do processo para publicação do Decreto
Presidencial, bem como do correspondente Decreto Legislativo de ratificação pelo
Congresso Nacional.

3. Identificação dos atingidos pelo ato normativo:

FUNDAÇÃO CULTURAL E EDUCACIONAL CONVENÇÃO DE ITU, CNPJ nº
03.849.967/0001-30

4. Estratégia e prazo para implementação:

Não há.

5. Na hipótese de a proposta implicar em renúncia de receita, criação,
aperfeiçoamento ou expansão da ação governamental, ou aumento de
despesas:

a) a estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que
entrar em vigor e nos dois subsequentes, constando, de forma clara e
detalhada, as premissas e as metodologias de cálculo utilizadas, e
indicando: i) se a medida proposta foi considerada nas metas de
resultados fiscais previstas na lei de diretrizes orçamentárias; e ii) a
simulação que demonstre o impacto da despesa com a medida proposta;
e

b) a declaração de que a medida apresenta: i) adequação orçamentária e
financeira com a lei orçamentária anual; e ii) compatibilidade com o
plano plurianual, com a lei de diretrizes orçamentárias e com o art. 107
do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias.

Não há renúncia de receita, criação, aperfeiçoamento ou expansão da ação
governamental, ou aumento de despesas.

6. Análise do impacto da medida sobre o meio ambiente e sobre outras
políticas públicas, inclusive quanto à interação ou à sobreposição:

Não há.

7. Análise das consequências do uso do processo legislativo
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regular (apenas nos casos de medida provisória ou de projeto de lei em
regime de urgência):

Não se aplica.

8. Síntese do Parecer Jurídico:

(i) Pela possibilidade de desconstituição por via administrativa da outorga então
conferida à entidade, para execução do serviço de radiodifusão de sons e
imagens, com fins exclusivamente educativos;

(ii) Pela necessidade de que seja remetida Exposição de Motivos da lavra do Exmo.
Ministro desta Pasta dirigida ao Exmo. Presidente da República, informando a
hodierna situação, com a sugestão de que seja expedido outro Decreto
Presidencial a tornar sem efeito o Decreto anterior (Decreto de 19 de abril de
2005, publicado no Diário Oficial da União de 20 de abril de 2005);

(iii) Após a publicação do Decreto Presidencial supra, se assim o decidir a
autoridade competente, seja o Congresso Nacional comunicado sobre o presente,
a fim de que adote as medidas reputadas cabíveis quanto a tornar sem efeito o
Decreto Legislativo nº 118, de 2006, publicado no Diário Oficial da União de 10 de
maio de 2006.

 

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

 

Documento assinado eletronicamente por Kelen Azevedo Cornelio,
Analista Técnico-Administrativo, em 15/01/2021, às 14:54 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
6376087 e o código CRC 3D686121.

 

Referência: Processo nº 53830.000644/2000-08 SEI nº 6376087
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MINUTA DE

DECRETO PRESIDENCIAL

 

DECRETO nº            ,  DE            DE                          DE 202_.
 

Tornar sem efeito o Decreto de 19 de
abril de 2005, publicado no Diário Oficial da
União de 20 de abril de 2005, que outorgou
à FUNDAÇÃO CULTURAL E EDUCACIONAL
CONVENÇÃO DE ITU, a concessão para
executar o Serviço de Radiodifusão de Sons
e Imagens, com fins exclusivamente
educativos, na localidade de Itu, estado de
São Paulo.

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe
conferem os artigos 84, inciso IV, e 223, caput, da Constituição, e tendo em vista o
que consta do processo administrativo nº 53830.000644/2000-08, do Ministério
das Comunicações,

 

D E C R E T A:

 

Art. 1º Torna sem efeito o Decreto de 19 de abril de 2005, publicado
no Diário Oficial da União de 20 de abril de 2005, ratificado pelo Congresso
Nacional, conforme Decreto Legislativo nº 118, de 2006, publicado no Diário Oficial
da União de 10 de maio de 2006, que outorgou à FUNDAÇÃO CULTURAL E
EDUCACIONAL CONVENÇÃO DE ITU, CNPJ nº 03.849.967/0001-30, a concessão
para executar o serviço de radiodifusão de sons e imagens, com fins
exclusivamente educativos, na localidade de Itu, estado de São Paulo, por meio do
canal 43+E, em razão da não apresentação de documentos solicitados para a
formalização do contrato.

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Brasília,        de                   de        ;         º  da Independência e          º 
da República.

 

 

AVISO:
O presente documento é uma minuta e não possui validade jurídica.

A assinatura abaixo é de autoria da unidade geradora desta minuta.
Os efeitos de seu teor só terão validade quando sua versão definitiva for assinada

pela autoridade competente.
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Documento assinado eletronicamente por Kelen Azevedo Cornelio,
Analista Técnico-Administrativo, em 15/01/2021, às 14:54 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
6376094 e o código CRC A1199E12.

Referência: Processo nº 53830.000644/2000-08 SEI-MCOM nº 6376094
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EM nº        /MCTIC/2021
 

Brasília, 19 de janeiro de 2021.

Senhor Presidente da República,

 

Encaminho o Processo nº 53830.000644/2000-08, de interesse da
FUNDAÇÃO CULTURAL E EDUCACIONAL CONVENÇÃO DE ITU, a fim de tornar sem
efeito o Decreto de 19 de abril de 2005, publicado no Diário Oficial da União de 20
de abril de 2005, que lhe outorgou a concessão do Serviço de Radiodifusão de
Sons e Imagens, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Itu, estado
de São Paulo, em razão da não apresentação de documentos solicitados para a
formalização do contrato.

Sugiro, por fim, após a publicação do Decreto Presidencial supra, se
assim o decidir a autoridade competente, seja o Congresso Nacional comunicado
sobre o presente, a fim de que adote as medidas reputadas cabíveis quanto a
tornar sem efeito o Decreto Legislativo nº 118, de 2006, publicado no Diário Oficial
da União de 10 de maio de 2006.

Respeitosamente,

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

 
 

PARECER DE MÉRITO Nº 4/2021/SEI-MCOM
 

1. Análise do problema que o ato normativo visa a solucionar:

Processo para tornar sem efeito o Decreto de 19 de abril de 2005, publicado no
Diário Oficial da União de 20 de abril de 2005, que outorgou concessão
à FUNDAÇÃO CULTURAL E EDUCACIONAL CONVENÇÃO DE ITU, para execução do
Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, com fins exclusivamente educativos,
na localidade de Itu, estado de São Paulo.

2. Objetivos que se pretende alcançar:

Necessidade de encaminhamento do processo para publicação do Decreto
Presidencial, bem como do correspondente Decreto Legislativo de ratificação pelo
Congresso Nacional.

3. Identificação dos atingidos pelo ato normativo:

FUNDAÇÃO CULTURAL E EDUCACIONAL CONVENÇÃO DE ITU, CNPJ nº
03.849.967/0001-30

4. Estratégia e prazo para implementação:

Não há.

5. Na hipótese de a proposta implicar em renúncia de receita, criação,
aperfeiçoamento ou expansão da ação governamental, ou aumento de
despesas:

a) a estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que
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entrar em vigor e nos dois subsequentes, constando, de forma clara e
detalhada, as premissas e as metodologias de cálculo utilizadas, e
indicando: i) se a medida proposta foi considerada nas metas de
resultados fiscais previstas na lei de diretrizes orçamentárias; e ii) a
simulação que demonstre o impacto da despesa com a medida proposta;
e

b) a declaração de que a medida apresenta: i) adequação orçamentária e
financeira com a lei orçamentária anual; e ii) compatibilidade com o
plano plurianual, com a lei de diretrizes orçamentárias e com o art. 107
do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias.

Não há renúncia de receita, criação, aperfeiçoamento ou expansão da ação
governamental, ou aumento de despesas.

6. Análise do impacto da medida sobre o meio ambiente e sobre outras
políticas públicas, inclusive quanto à interação ou à sobreposição:

Não há.

7. Análise das consequências do uso do processo legislativo
regular (apenas nos casos de medida provisória ou de projeto de lei em
regime de urgência):

Não se aplica.

8. Síntese do Parecer Jurídico:

(i) Pela possibilidade de desconstituição por via administrativa da outorga então
conferida à entidade, para execução do serviço de radiodifusão de sons e
imagens, com fins exclusivamente educativos;

(ii) Pela necessidade de que seja remetida Exposição de Motivos da lavra do Exmo.
Ministro desta Pasta dirigida ao Exmo. Presidente da República, informando a
hodierna situação, com a sugestão de que seja expedido outro Decreto
Presidencial a tornar sem efeito o Decreto anterior (Decreto de 19 de abril de
2005, publicado no Diário Oficial da União de 20 de abril de 2005);

(iii) Após a publicação do Decreto Presidencial supra, se assim o decidir a
autoridade competente, seja o Congresso Nacional comunicado sobre o presente,
a fim de que adote as medidas reputadas cabíveis quanto a tornar sem efeito o
Decreto Legislativo nº 118, de 2006, publicado no Diário Oficial da União de 10 de
maio de 2006.

 

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

 
 

DECRETO nº            ,  DE            DE                          DE 202_.
 

Tornar sem efeito o Decreto de 19 de abril de 2005,
publicado no Diário Oficial da União de 20 de abril de
2005, que outorgou à FUNDAÇÃO CULTURAL E
EDUCACIONAL CONVENÇÃO DE ITU, a concessão para
executar o Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens,
com fins exclusivamente educativos, na localidade de Itu,
estado de São Paulo.
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe
conferem os artigos 84, inciso IV, e 223, caput, da Constituição, e tendo em vista o
que consta do processo administrativo nº 53830.000644/2000-08, do Ministério
das Comunicações,

D E C R E T A:

Art. 1º Torna sem efeito o Decreto de 19 de abril de 2005, publicado
no Diário Oficial da União de 20 de abril de 2005, ratificado pelo Congresso
Nacional, conforme Decreto Legislativo nº 118, de 2006, publicado no Diário Oficial
da União de 10 de maio de 2006, que outorgou à FUNDAÇÃO CULTURAL E
EDUCACIONAL CONVENÇÃO DE ITU, CNPJ nº 03.849.967/0001-30, a concessão
para executar o serviço de radiodifusão de sons e imagens, com fins
exclusivamente educativos, na localidade de Itu, estado de São Paulo, por meio do
canal 43+E, em razão da não apresentação de documentos solicitados para a
formalização do contrato.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Brasília,        de                   de        ;         º  da Independência e          º 
da República.

Documento assinado eletronicamente por Fábio Salustino Mesquita
Faria, Ministro de Estado das Comunicações, em 25/06/2021, às 11:55
(horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
6388318 e o código CRC 90FE717B.

Referência: Processo nº 53830.000644/2000-08 SEI nº 6388318
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

 

 

Ofício Interno nº 5807/2021/MCOM

Brasília, 25 de junho de 2021

 

Ao Senhor
Marcus Vinícius Queiroz Barbosa
Coordenador-Geral de Serviços do Gabinete
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Exposição de Motivos (6388318)

 

Senhor Coordenador-Geral,

Tendo em vista o que consta do Despacho COREC_MCOM ( 6376067),
encaminho a Vossa Senhoria a Exposição de Motivos (6388318), para
conhecimento e e providência subsequente.

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos,
Assistente, em 25/06/2021, às 14:44 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
7772584 e o código CRC DDD776F4.

Em caso de resposta a este Ofício Interno, fazer referência expressa a: Ofício nº 5807/2021/@setor@ -
 Processo nº 53830.000644/2000-08 - Nº SEI: 7772584
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
 

DESPACHO

Nº do Processo: 53830.000644/2000-08

De acordo.

Encaminhe-se a Exposição de Motivos (6388318), à apreciação e
consideração do Senhor Ministro de Estado das Comunicações.

 

Documento assinado eletronicamente por Maximiliano Salvadori
Martinhão, Secretário de Radiodifusão, em 18/06/2021, às 18:34
(horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
6387275 e o código CRC C6B56889.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 53830.000644/2000-08 SEI-MCOM nº 6387275
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EM nº 00134/2021 MCOM 
  

Brasília, 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho o Processo nº 53830.000644/2000-08, de interesse da FUNDAÇÃO 
CULTURAL E EDUCACIONAL CONVENÇÃO DE ITU, a fim de tornar sem efeito o Decreto de 
19 de abril de 2005, publicado no Diário Oficial da União de 20 de abril de 2005, que lhe outorgou a 
concessão do Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, com fins exclusivamente educativos, na 
localidade de Itu, estado de São Paulo, em razão da não apresentação de documentos solicitados para 
a formalização do contrato. 

 

2.                Sugiro, por fim, após a publicação do Decreto Presidencial supra, se assim o decidir a 
autoridade competente, seja o Congresso Nacional comunicado sobre o presente, a fim de que adote 
as medidas reputadas cabíveis quanto a tornar sem efeito o Decreto Legislativo nº 118, de 2006, 
publicado no Diário Oficial da União de 10 de maio de 2006. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Fábio Salustino Mesquita de Faria 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro das Comunicações

 

OFÍCIO Nº 19152/2021/MCOM

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF

 

Assunto: Outorga de autorização de radiodifusão - Processo
nº 53830.000644/2000-08.

 

Senhor Subchefe,

 

Encaminho a Vossa Senhoria o presente processo que trata de outorga
de autorização de radiodifusão para conhecimento e providências subsequentes.

 

Atenciosamente,

 

MARCUS BARBOSA
Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinicius Queiroz
Barbosa, Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro, em 08/09/2021,
às 18:46 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
8092063 e o código CRC 9C7B39EF.

 

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 19152/2021/MCOM -  Processo
nº 53830.000644/2000-08 - Nº SEI: 8092063
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Recibo Eletrônico de Protocolo - 2927588

Usuário Externo (signatário): Weberson Wayne Nobrega Peixoto

IP utilizado: 189.6.17.63

Data e Horário: 03/10/2021 09:46:18

Tipo de Peticionamento: Processo Novo

Número do Processo: 00001.007695/2021-83

Interessados:

     Weberson Wayne Nobrega Peixoto

Protocolos dos Documentos (Número SEI):

    - Documento Principal:

       - Requerimento Outorga de autorização de radiodifusão 2927587

O Usuário Externo acima identificado foi previamente avisado que o peticionamento importa na aceitação dos termos e condições que regem o
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documentos estariam condicionados à análise por servidor público, que poderá alterá-los a qualquer momento sem necessidade de prévio aviso, e de
que são de sua exclusiva responsabilidade:

a conformidade entre os dados informados e os documentos;
a conservação dos originais em papel de documentos digitalizados até que decaia o direito de revisão dos atos praticados no processo, para
que, caso solicitado, sejam apresentados para qualquer tipo de conferência;
a realização por meio eletrônico de todos os atos e comunicações processuais com o próprio Usuário Externo ou, por seu intermédio, com a
entidade porventura representada;
a observância de que os atos processuais se consideram realizados no dia e hora do recebimento pelo SEI, considerando-se tempestivos os
praticados até as 23h59min59s do último dia do prazo, considerado sempre o horário oficial de Brasília, independente do fuso horário em que se
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a consulta periódica ao SEI, a fim de verificar o recebimento de intimações eletrônicas.

A existência deste Recibo, do processo e dos documentos acima indicados pode ser conferida no Portal na Internet do(a) Presidência da República.



EM nº 00134/2021 MCOM
 

Brasília, 8 de Setembro de 2021

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

1.                Encaminho  o  Processo  nº  53830.000644/2000-08,  de  interesse  da  FUNDAÇÃO 
CULTURAL E EDUCACIONAL CONVENÇÃO DE ITU, a fim de tornar sem efeito o Decreto de 
19 de abril de 2005, publicado no Diário Oficial da União de 20 de abril de 2005, que lhe outorgou 
a concessão do Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, com fins exclusivamente educativos, 
na localidade de Itu, estado de São Paulo, em razão da não apresentação de documentos solicitados 
para a formalização do contrato.

2.                Sugiro, por fim, após a publicação do Decreto Presidencial supra, se assim o decidir a 
autoridade competente, seja o Congresso Nacional comunicado sobre o presente, a fim de que adote 
as medidas reputadas cabíveis quanto a tornar sem efeito o Decreto Legislativo nº 118, de 2006, 
publicado no Diário Oficial da União de 10 de maio de 2006.

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Fábio Salustino Mesquita de Faria
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO 

MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES COORDENAÇÃO JURÍDICA DE 
RADIODIFUSÃO EDUCATIVA E COMUNITÁRIA - COREC 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 910 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61)
2027-6535/6196

 
PARECER n. 00573/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 53830.000644/2000-08 INTERESSADOS: FUNDAÇÃO CULTURAL E EDUCACIONAL CONVENÇÃO DE 
ITU ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

I – Outorga conferida à FUNDAÇÃO CULTURAL E EDUCACIONAL CONVENÇÃO 
DEITU  para  executar  serviço  de  radiodifusão  de  sons  e  imagens,  com  fins  exclusivamente 
educativos, na localidade de Itu, estado de São Paulo.

II –  Outorga  que  ainda  não  se  aperfeiçoou,  haja  vista  que  não  se  deu  a  assinatura  do 
respectivoinstrumento  contratual:  aplicação  do  entendimento  exposto  no  Parecer  nº 
075/2011/DECOR/CGU/AGU, aprovado pelo Despacho CGU nº 1167/2011 (CGU/AGU). III – 
Não  apresentação  da  documentação  solicitada  pela  entidade,  mesmo  diante  de  sucessivas 
notificações.

IV - Devolução dos autos à SERAD, para adoção de providências.

 
 
I - DO RELATÓRIO
 

1. A Secretaria de Radiodifusão - SERAD, por intermédio da  Nota Técnica 4268  (2689713), submete à 
apreciação  desta  Consultoria  Jurídica  processo  de  interesse  da  FUNDAÇÃO  CULTURAL  E 
EDUCACIONAL CONVENÇÃO DE ITU,  a  qual  não  apresentou  os  documentos  solicitados  para  a 
formalização  do  contrato  de  execução  do  serviço  de  radiodifusão  de  sons  e  imagens,  com  fins 
exclusivamente educativos, na localidade de Itu, estado de São Paulo.
 

2. Conforme informado pela  SERAD na referida  nota,  após  a  devida  análise  processual,  foi  expedido, 
primeiramente, o Decreto de 19 de abril de 2005, publicado no DOU de 20 de abril de 2005, o qual foi  
ratificado pelo Congresso Nacional, conforme Decreto Legislativo nº 118, de 2006, publicado no DOU de 
10 de maio de 2006. A próxima fase seria, justamente, a assinatura do instrumento contratual junto a essa  
Pasta Ministerial.
 

3. Ocorre que, para tanto, a entidade foi instada a apresentar a documentação faltante para a assinatura do 
contrato -  por  meio do ofício nº  29373/2015/SEI-MC (Sei  0708753),  com comprovante de AR. Em 
02/12/2015, a interessada solicitou dilação do prazo, a qual foi concedida e, assim, solicitada novamente a 
documentação, por meio do Ofício nº 40193/2015/SEI-MC (Sei 0863342) - o qual não obteve resposta da 
entidade.  Diante disso,  foi  notificada novamente,  conforme relato da SERAD na  Nota Técnica 4268 
(2689713):
 

Em razão disso, fez-se necessário dar uma nova oportunidade para que a fundação encaminhasse 
os documentos faltantes, conforme Nota Técnica nº 76/2017/SEI-MCTIC, de 03/01/2017, sem, 
contudo,  a  interessada  apresentar  resposta,  conforme  se  verifica  no  Ofício  nº 
201/2017/SEIMCTIC (Sei 1599728), recebido pela entidade em 19 de janeiro de 2017, conforme 
comprovante de AR constante nos autos (1654670). Ressalta-se que a entidade estava ciente que o 
descumprimento das exigências poderia implicar no cancelamento da outorga em questão, pelo 
disposto no item 6 da supracitada Nota Técnica, in verbis:

(...)

Considerando que tal Ofício fora recebido no início do ano de 2017 (19/01/2017), e que até o 
presente momento a entidade não se manifestou nos autos, está demonstrado o seu desinteresse, e,  
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por este motivo, necessário que se inicie o procedimento para tornar sem efeito a outorga em 
questão.

 
4. Assim, opina para que seja tornada sem efeito a outorga em questão e encaminha os autos à CONJUR 

para apreciação.
 

5. É o relatório.
 
II – DA ANÁLISE JURÍDICA
 

6. Sabe-se que o procedimento ordinário para outorga do serviço de radiodifusão de sons e imagens se inicia  
com  a  expedição,  por  parte  do  Poder  Executivo,  do  Decreto  Presidencial  a  conceder  à  entidade 
interessada a execução do serviço – ato este que dependerá de aprovação pelo Congresso Nacional, nos 
termos do art. 223 da Constituição da República. Em seguida, retornam os autos ao Ministério, para que 
seja assinado instrumento contratual, após o que a outorga, finalmente, se aperfeiçoará.
 

7. Referido procedimento, inclusive, foi objeto de explanação no Parecer nº 808/2011/CONJUR-MC/AGU, 
da lavra desta CONJUR, por intermédio do qual foi submetida uma consulta à Consultoria-Geral da 
União (CGU/AGU). Em resposta, proferiu a CGU o Parecer nº 075/2011/DECOR/CGU/AGU, aprovado 
pelo Despacho CGU nº 1167/2011.
 

8. Em  síntese,  restou  consignado  na  manifestação  jurídica  supra,  dentre  outras  questões,  que  a 
concessão/permissão do serviço de radiodifusão só se efetiva/aperfeiçoa com a consequente assinatura do 
instrumento contratual.
 

9. Faz-se oportuno registrar que esse entendimento é, atualmente, o procedimento previsto expressamente 
no Decreto 52.795/63, que aprova o regulamento dos Serviços de Radiodifusão:
 

Art. 31. (...)

2º  No caso de serviços de radiodifusão de sons e imagens, será publicado decreto de outorga,  
após a indicação pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações do licitante  
apto  à  contratação,  o  qual  será  enviado  ao  Congresso  Nacional  por  meio  de  mensagem  da 
Presidência da República, para deliberação.

Art. 31-A.  A pessoa jurídica apta à contratação será convocada para, no prazo de até sessenta dias,  
contado da data de publicação do Decreto Legislativo que aprovou a outorga, celebrar o contrato 
de concessão ou permissão, cujo extrato será publicado no Diário Oficial da União.

(...)

§ 1º  A pessoa jurídica apta à contratação será notificada quanto à data, à hora e ao local de  
celebração do contrato de concessão ou permissão.

§ 2º  O contrato será firmado pelo dirigente da pessoa jurídica apta à contratação e pelo Ministro 
de  Estado  da  Ciência,  Tecnologia,  Inovações  e  Comunicações  que,  quanto  aos  serviços  de 
radiodifusão de sons e imagens, representará o Presidente da República no ato. 

§ 3º  Encerrado o prazo estabelecido no caput sem que o contrato tenha sido celebrado, o direito  
de contratar da pessoa jurídica decairá, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas em edital. 

§ 4º  O Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações poderá, na hipótese prevista 
no § 3º, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para atender ao disposto 
no caput, em prazo igual e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive  
quanto ao preço atualizado da outorga, em conformidade com o ato convocatório, ou revogar a  
licitação, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas em edital. 

§  5º  Após a  publicação do extrato do contrato no Diário Oficial  da União e  a  obtenção de  
autorização de uso de radiofrequência junto à Agência Nacional de Telecomunicações Anatel, a  
pessoa  jurídica  outorgada  fica  autorizada  a  executar  os  serviços  de  radiodifusão  em  caráter 
provisório até a emissão da licença definitiva de funcionamento. 

(...)

§  8º  A contagem do  prazo  da  concessão  ou  da  permissão  será  iniciada  a  partir  da  data  de 
publicação do extrato do contrato no Diário Oficial da União. (g.n.)
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10. Esclareça-se, por oportuno, que a análise proferida no supramencionado 
Parecer nº

075/2011/DECOR/CGU/AGU volta-se, em verdade, para outorga de natureza privada/ comercial, ao passo que a objeto 
de apreço atual é dotada de fins exclusivamente educativos. No entanto, as premissas adotadas podem perfeitamente ser 
aplicadas ao hodierno caso, com as devidas adaptações, senão, veja-se.

 
11. A manifestação da lavra da CGU/AGU concluiu que, diante do não pagamento da primeira parcela da 

outorga,  o  que  inviabiliza  a  assinatura  do  contrato,  a  respectiva  outorga  poderia  ser  desconstituída 
administrativamente – afinal, repita-se, a outorga não se aperfeiçoou justamente porque não ocorreu a 
assinatura do contrato.
 

12. Na hipótese da outorga para fins exclusivamente educativos, não há o pagamento das parcelas justamente 
porque não se trata serviço de natureza comercial/privada, não tendo ocorrido o prévio procedimento  
licitatório, como acontece para as comerciais. No entanto, a tese de que a outorga só se aperfeiçoa com a 
assinatura do respectivo contrato/convênio aplica-se com perfeição ao caso.
 

13. Assim, constatada a impossibilidade de se efetuar a respectiva assinatura contratual (no caso, por expressa 
falta de apresentação de documentos exigidos, mesmo após sucessivas notificações para tanto), não se  
mostra  necessário  o  ajuizamento  de  demanda  judicial  para  o  cancelamento  de  outorga,  consoante 
preconiza o § 4º do art. 223 da CF/88, uma vez que, repita-se, a outorga em si não chegou sequer a se  
aperfeiçoar.
 

14. A regularidade das condições de habilitação deve ser mantida por ocasião da formalização contratual, 
motivo pelo qual SERAD solicitou a apresentação documental, com base na "Ordem de Serviço Conjunta  
SSCE/CONJUR nº 1, de 3 de novembro de 2004  (citada na Nota Técnica 4571 SEI 2700421),- o que, a 
propósito, coaduna-se com a previsão do art. 186 do Decreto n. 52.795/1963:
 

Art. 186.  (...)

2º  As entidades interessadas, as concessionárias e as permissionárias poderão ser notificadas a 
qualquer tempo para apresentar certidões atualizadas.  

 

15. Porém, no caso em apreço, a entidade manteve-se inerte, implicando o não atendimento da regularidade 
exigida para a formalização contratual. Assim, aplicando-se o entendimento explicitado à hipótese dos 
autos,  é de se concluir pela possibilidade de desconstituição por via administrativa da outorga então  
conferida à requerente, uma vez que o contrato/convênio respectivo ainda não foi assinado – em termos 
outros, a outorga ainda não se aperfeiçoou.
 

16. Assim, como o ato da esfera do Poder Executivo que outorgou o serviço foi um Decreto Presidencial  
(visto  se  tratar  de  concessão  de  serviço  de  radiodifusão  de  sons  e  imagens),  faz-se  mister  que,  
primeiramente, seja remetida Exposição de Motivos da lavra do Exmo. Ministro de Estado dirigida ao 
Exmo. Presidente da República, informando a hodierna situação, com a sugestão de que seja expedido 
outro Decreto Presidencial a tornar sem efeito o Decreto anterior.
 

17. Entende-se ser aplicável ao caso o princípio do paralelismo ou simetria das formas e das formalidades, 
segundo o qual a "mesma publicidade que foi observada quando do surgimento do ato seja cumprida na 
hipótese de eventual alteração ou no caso de extinção do ato administrativo".

 

18. Ato contínuo, deverá o Congresso Nacional ser comunicado sobre o presente, a fim de que adote as 
medidas reputadas cabíveis quanto a tornar sem efeito o Decreto Legislativo nº 118, de 2006, publicado 
no DOU de 10 de maio de 2006.
 

19. Por fim, registre-se a conferência da efetiva oportunidade de ampla defesa e do contraditório, uma vez 
que a entidade já foi devidamente notificada nos presentes autos para apresentação da documentação 
faltante,  por  meio  do  Ofício  nº  29373/2015/SEI-MC (Sei  0708753),  com comprovante  de  AR.  Em 
02/12/2015, a interessada solicitou dilação do prazo, a qual foi concedida e, assim, solicitada novamente a 
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documentação, por meio do Ofício nº 40193/2015/SEIMC (Sei 0863342), recebido aos 29/01/2016 (AR 
SEI 1012597) - o qual não obteve resposta da entidade. Diante disso, foi notificada novamente, por meio 
do Ofício nº 201/2017/SEI-MCTIC (SEI 1599728), recebido aos 19/01/2017 (AR SEI 1654670) - sem 
resposta até a presente data, conforme informado pela SERAD.
 

20. Diante do exposto, sugere-se, então, a adoção das referidas medidas no sentido de que seja desconstituída 
administrativamente a outorga.
 
 
III – DA CONCLUSÃO
 

21. Em face do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão setorial da Advocacia-Geral da União, posiciona-se 
no seguinte sentido:

(i) pela possibilidade de desconstituição por via administrativa da outorga então conferida 
àentidade  FUNDAÇÃO  CULTURAL  E  EDUCACIONAL  CONVENÇÃO  DE  ITU,  para 
execução
do serviço de radiodifusão de sons e imagens, com fins exclusivamente educativos;

(ii) pela necessidade de que seja remetida Exposição de Motivos da lavra do Exmo. Ministro 
destaPasta dirigida ao Exmo. Presidente da República, informando a hodierna situação, com a 
sugestão de que seja expedido outro Decreto Presidencial a tornar sem efeito o Decreto anterior  
(Decreto de 19 de abril de 2005, publicado no DOU de 20 de abril de 2005);

(iii) após  a  publicação  do  Decreto  Presidencial  supra,  se  assim  o  decidir  a  autoridade 
competente,seja  o  Congresso  Nacional  comunicado  sobre  o  presente,  a  fim  de  que  adote  as 
medidas reputadas cabíveis quanto a tornar sem efeito o Decreto Legislativo nº 118, de 2006, 
publicado no DOU de 10 de maio de 2006.

 

22. No que concerne às  minutas  acostadas  à  Nota  Técnica  4268  (2689713),  observa-se  que atendem as 
formalidades legais, devendo apenas serem objeto de conferência quanto a eventuais erros materiais e/ou 
atualizações necessárias por parte da área técnica antes da remessa ao Exmo. Ministro.
 

23. É o parecer, que encaminho à apreciação do Coordenador da COREC.
 
Brasília, 07 de junho de 2018.
 
 

ALESSANDRA RODRIGUES DE CASTRO ADVOGADA DA UNIÃO
 

 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53830000644200008 e da chave de acesso 56289133

 

Documento assinado eletronicamente por ALESSANDRA RODRIGUES DE CASTRO, de acordo com os normativos 
legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 136736561 no endereço 
eletrônico http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): ALESSANDRA RODRIGUES DE
CASTRO.  Data  e  Hora:  07-06-2018  23:07.  Número  de  Série:  13289708.  Emissor:  Autoridade  Certificadora 
SERPRORFBv4.

https://sapiens.agu.gov.br/documento/136736561 4/4

https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=421380&id_documento=3135600&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=340&infra_hash=995030a537aea5a0eaaea179bcbc2660db4ca5155fe0db07bb6a26df0b95726e
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=421380&id_documento=3135600&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=340&infra_hash=995030a537aea5a0eaaea179bcbc2660db4ca5155fe0db07bb6a26df0b95726e
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=421380&id_documento=3135600&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=340&infra_hash=995030a537aea5a0eaaea179bcbc2660db4ca5155fe0db07bb6a26df0b95726e
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=421380&id_documento=3135600&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=340&infra_hash=995030a537aea5a0eaaea179bcbc2660db4ca5155fe0db07bb6a26df0b95726e
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=421380&id_documento=1231082&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=340&infra_hash=80ca282a7515136b8e5b732672faf4b2a23d72038f8c1ff3df7e77ae0658278a
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1046416&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=340&infra_hash=8ac2182bbb15100fd254a6b354f032dd24dc6da6f8e0fbdd5e4e9baacaf73193


12/06/2018

https://sapiens.agu.gov.br/documento/140249563

 
ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E 

COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA E COMUNITÁRIA - COREC 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 910 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61)
2027-6535/6196

 
DESPACHO n. 00829/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 53830.000644/2000-08 INTERESSADOS: FUNDAÇÃO CULTURAL E EDUCACIONAL 
CONVENÇÃO DE ITU ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
 

1. Aprovo o PARECER n. 00573/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, da lavra da Advogada da União,
Dra. Alessandra Rodrigues de Castro.

 
2. Submeto à análise do Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação.

 
Brasília, 11 de junho de 2018.
 
 

Alex Bahia Ribeiro
Advogado da União

Coordenador Jurídico de Radiodifusão Educativa e Comunitária
 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53830000644200008 e da chave de acesso 56289133

 

Documento assinado eletronicamente por ALEX BAHIA RIBEIRO, de acordo com os normativos legais aplicáveis. A  
conferência  da  autenticidade  do  documento  está  disponível  com  o  código  140249563  no  endereço  eletrônico 
http://sapiens.agu.gov.br.  Informações adicionais:  Signatário (a):  ALEX BAHIA RIBEIRO. Data e  Hora:  11-06-2018 
12:49. Número de Série: 5325149085894185224. Emissor: AC CAIXA PF v2.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E 

COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO - CGJC 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 910 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61)
2027-6535/6196

 
DESPACHO n. 00838/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 53830.000644/2000-08 INTERESSADOS: FUNDAÇÃO CULTURAL E EDUCACIONAL 
CONVENÇÃO DE ITU ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
1. Aprovo  o  DESPACHO  Nº  00829/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU,  da  lavra  do  Advogado  da  União  e 
Coordenador Jurídico de Radiodifusão Educativa e Comunitária, Dr. Alex Bahia Ribeiro, que aprovou o PARECER Nº 
00573/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, de autoria da Advogada da União, Dra. Alessandra Rodrigues de Castro, que 
também aprovo.
2. Encaminhem-se os autos à Secretaria de Radiodifusão para conhecimento e providências decorrenciais,  como 
proposto.

 
Brasília, 11 de junho de 2018.

 
 

JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA
Assistente Jurídico da União

Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação
Portaria MCTIC nº 6.058, de 22/12/2016

Delegação de Competência atribuída pela Portaria CONJUR-MCTIC nº 5.279, de 17/11/2016
 
 
 
 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53830000644200008 e da chave de acesso 56289133

 

Documento assinado eletronicamente por JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA, de acordo com os normativos legais 
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 140758479 no endereço eletrônico 
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA. Data e Hora: 12-
06-2018 09:05. Número de Série: 13692269. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
Processos de Pós-Outorga da Coordenação do Regime Legal de Radiodifusão Educativa e Consignações da União

NOTA TÉCNICA Nº 4268/2018/SEI-MCTIC

Referência: Processo nº 53830.000644/2000-08
Assunto: Desconstituição por via administrativa de outorga do Serviço de Radiodifusão com fins exclusivamente Educativos - À Conjur.
 
 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de procedimento de desconstituição por via administrativa da outorga concedida à FUNDAÇÃO CULTURAL E EDUCACIONAL
CONVENÇÃO DE ITU, CNPJ nº 03.849.967/0001-30, para executar o Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, na localidade de Itu, estado de São Paulo,
canal 43E, por meio do Decreto de 19  de abril  de 2005, publicado no DOU de 20 de abril de 2005, ratificado pelo Congresso Nacional, conforme Decreto
Legislativo nº 118, de 2006, publicado no DOU de 10 de maio de 2006.

ANÁLISE

2. Precedida à análise, em conformidade com o que estabelece a Ordem de Serviço Conjunta SSCE/CONJUR nº 1, de 3 de novembro de 2004, em seu
art. 5º, a referida entidade foi devidamente oficiada, conforme Ofício nº 29373/2015/SEI-MC (Sei 0708753), com comprovante de AR, para a apresentação da
documentação com vistas à assinatura do contrato e, em 02/12/2015, a interessada solicitou dilação do prazo para cumprimento das exigências. Foi concedido o
prazo solicitado por meio do Ofício nº 40193/2015/SEI-MC (Sei 0863342), porém a entidade não encaminhou nenhuma documentação para dar prosseguimento a
assinatura de contrato da referida outorga.
3. Em razão disso, fez-se necessário dar uma nova oportunidade para que a fundação encaminhasse os documentos faltantes, conforme Nota Técnica
nº 76/2017/SEI-MCTIC, de 03/01/2017, sem, contudo, a interessada apresentar resposta, conforme se verifica no Ofício nº 201/2017/SEI-MCTIC (Sei 1599728),
recebido pela entidade em 19 de janeiro de 2017, conforme comprovante de AR constante nos autos (1654670). Ressalta-se que a entidade estava ciente que o
descumprimento das exigências poderia implicar no cancelamento da outorga em questão, pelo disposto no item 6 da supracitada Nota Técnica, in verbis:

"Ocorre que, até o presente momento, nenhuma documentação foi encaminhada para dar prosseguimento a assinatura de contrato da referida
outorga, demonstrando, por isso, desinteresse em tal procedimento. A entidade deve estar ciente de que o descumprimento das exigências
solicitadas por este Ministério poderá implicar no cancelamento da outorga em questão e, por este motivo, como última tentativa para que a
fundação cumpra as exigências solicitadas, será encaminhado esta Nota Técnica por meio de Ofício."

4. Considerando que tal Ofício fora recebido no início do ano de 2017 (19/01/2017), e que até o presente momento a entidade não se manifestou nos
autos, está demonstrado o seu desinteresse, e, por este motivo, necessário que se inicie o procedimento para tornar sem efeito a outorga em questão.
5. Informamos também que a orientação da Consultoria Jurídica deste Ministério, por meio da Nota nº 0040/2017/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU
(Sei1699229), é no sentido de que a outorga somente se concretiza com a assinatura de contrato entre as partes interessadas e a sua devida publicação no Diário
Oficial da União. Portanto, no presente caso, como a entidade não apresentou a documentação e não existiu a assinatura do referido contrato, não há de se falar em
cancelamento da outorga, mas apenas tornar sem efeito o já referido Decreto Presidencial.

 

CONCLUSÃO

6. Diante o exposto, opinamos pelo encaminhamento dos presentes autos à Consultoria Jurídica - Conjur, juntamente com as minutas de Exposição de
Motivos e Decreto Presidencial, para tornar sem efeito o Decreto Presidencial e o Decreto Legislativo que outorgou concessão do  Serviço de Radiodifusão de
Sons e Imagens, à interessada.

 

À consideração superior.
 

 

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVO

 

EM nº        /          /MC
Brasília,            de                         de 201_.

 

     Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
 

1.       Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53830.000644/2000-08, de interesse da FUNDAÇÃO CULTURAL E EDUCACIONAL
CONVENÇÃO DE ITU, a fim de tornar sem efeito o Decreto de 19 de abril de 2005, publicado no Diário Oficial da União de 20 de abril de 2005, que lhe
outorgou a concessão do Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Itu, estado de São Paulo, em razão da
não apresentação de documentos solicitados para a formalização do contrato.
 
2.       Sugiro, por fim, após a publicação do Decreto Presidencial supra, se assim o decidir a autoridade competente, seja o Congresso Nacional
comunicado sobre o presente, a fim de que adote as medidas reputadas cabíveis quanto a tornar sem efeito o Decreto Legislativo nº 118, de 2006, publicado no
Diário Oficial da União de 10 de maio de 2006.
 

      Respeitosamente,

 

GILBERTO KASSAB



Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

ANEXO À EM Nº ___/MC, DE ___ DE ______ DE 201__.

 

 

1. Síntese do problema ou da situação que reclama providências.

 
 Encaminhamento de processo para tornar sem efeito o Decreto de 19 de abril de 2005, publicado no Diário Oficial da União de 20 de abril de 2005, que outorgou

FUNDAÇÃO CULTURAL E EDUCACIONAL CONVENÇÃO DE ITU, para execução do Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, com fins exclusivamente 
localidade de Itu, estado de São Paulo.

 

2. Soluções e providências contidas no ato normativo ou na medida proposta.

 

Necessidade de encaminhamento do processo para publicação do Decreto Presidencial, bem como do correspondente Decreto Legislativo de ratificação pelo Congr

 

3. Alternativas existentes às medidas propostas.

 
Não há.

 

4. Custos.

 
Não há.

 

5. Razões que justificam a urgência (a ser preenchido somente se o ato proposto for medida provisória ou projeto de lei que deva tramitar em regime de
urgência).

 
 Não se aplica.

 

6. Impacto sobre o meio ambiente (sempre que o ato ou medida proposta possa vir a tê-lo).

 
Não há.

 

7. Alterações propostas (sempre que o ato ou medida proposta possa vir a tê-lo).

 
Texto atual Texto Proposto

 Não se aplica.  
 

8. Síntese do parecer do órgão jurídico.

 

(i) Pela possibilidade de desconstituição por via administrativa da outorga então conferida à entidade, para execução do serviço de radiodifusão de sons e ima
exclusivamente educativos;
(ii) Pela necessidade de que seja remetida Exposição de Motivos da lavra do Exmo. Ministro desta Pasta dirigida ao Exmo. Presidente da República, informan
situação, com a sugestão de que seja expedido outro Decreto Presidencial a tornar sem efeito o Decreto anterior (Decreto de 19 de abril de 2005, publicado no D
União de 20 de abril de 2005);
(iii) Após a publicação do Decreto Presidencial supra, se assim o decidir a autoridade competente, seja o Congresso Nacional comunicado sobre o presente, a fim d
medidas reputadas cabíveis quanto a tornar sem efeito o Decreto Legislativo nº 118, de 2006, publicado no Diário Oficial da União de 10 de maio de 2006.

 

MINUTA DE DECRETO PRESIDENCIAL

 

DECRETO DE            DE                          DE          .

 

Tornar sem efeito o Decreto de 19 de abril de 2005, publicado no Diário Oficial da União de 20 de abril de
2005, que outorgou à FUNDAÇÃO CULTURAL E EDUCACIONAL CONVENÇÃO DE ITU, a
concessão para executar o Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, com fins exclusivamente
educativos, na localidade de Itu, estado de São Paulo.

 



O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 84, inciso IV, e 223, caput, da Constituição, e tendo em
vista o que consta do Processo Administrativo nº 53830.000644/2000-08,

 

D E C R E T A:

 

Art. 1º Fica sem efeito o Decreto de 19 de abril de 2005, publicado no Diário Oficial da União de 20 de abril de 2005, ratificado pelo Congresso
Nacional, conforme Decreto Legislativo nº 118, de 2006, publicado no Diário Oficial da União de 10 de maio de 2006, que outorgou à FUNDAÇÃO CULTURAL
E EDUCACIONAL CONVENÇÃO DE ITU, CNPJ nº 03.849.967/0001-30, a concessão para executar o Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, com fins
exclusivamente educativos, na localidade de Itu, estado de São Paulo, por meio do canal 43+E, em razão da não apresentação de documentos solicitados para a
formalização do contrato.
 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 

Brasília,        de                   de        ;         º  da Independência e          º  da República.
 

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Cruz Gebrim, Coordenador-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da União, em 21/05/2018,
às 15:33, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inez Joffily França, Diretor de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização, em 22/05/2018, às 09:55,
conforme art. 3º, III, "a", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Nº de Série do Certificado: 1257670

Documento assinado eletronicamente por Bonia Oliveira Mota, Coordenadora do Regime Legal de Radiodifusão Educativa e Consignações da União, em
22/05/2018, às 10:43, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Moisés Queiroz Moreira, Secretário de Radiodifusão, em 22/05/2018, às 15:23, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 2689713 e o código CRC
C8D7969B.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53830.000644/2000-08 SEI nº 2689713

https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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                                                                                   PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

                                                                                                Secretaria-Geral

                                                                                Secretaria Especial de Administração

                                                                                    Diretoria de Recursos Logísticos

Publicação de Atos Oficiais da Coordenação de Documentação

Brasília, 04 de Outubro de 2021.

AO PROTOCOLO DA SAJ, SAG e CGAP

 

ASSUNTO: Trata-se de procedimento de desconstituição por via administrativa da outorga concedida à FUNDAÇÃO CULTURAL
E EDUCACIONAL CONVENÇÃO DE ITU, CNPJ nº 03.849.967/0001-30, para executar o Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens,
na localidade de Itu, estado de São Paulo, canal 43E, por meio do Decreto de 19 de abril de 2005, publicado no DOU de 20 de
abril de 2005, ratificado pelo Congresso Nacional, conforme Decreto Legislativo nº 118, de 2006, publicado no DOU de 10 de
maio de 2006.

 

Encaminha para análise e providências pertinentes a EXM 134 2021 MCOM.

 

Att,

 

 

Carlos Henrique T. Botelho
Supervisor

Documento assinado eletronicamente por Carlos Henrique Teixeira Botelho, Supervisor(a), em 04/10/2021, às 15:49, conforme

horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020. .

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 2929605 e o código CRC BEAE1D45 no site: 
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53830.000644/2000-08 SEI  nº 2929605

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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53830.000644/2000-08 EM nº 00134/2021 MCOM - torna sem efeito outorga
de TV Educativa em ITU/SP - DECRETO S/Nº, DE 19 DE ABRIL DE 2005 sem
registro no MOSAICO
Eugenio Cesar Almeida Felippetto
Enviado: segunda-feira, 8 de novembro de 2021 13:12
Para: alexandre.barros@mcom.gov.br; deopo@mcom.gov.br
Cc: serad@mcom.gov.br; Ana Patrizia Goncalves Lira; Cicero Coelho de Abreu Rocha Filho; Daniel Christianini Nery
Prioridade:Alta

   
Prezado Senhor Alexandre de Oliveira Barros
Coordenador-Geral de Outorgas do Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Secretaria de Radiodifusão do Ministério das Comunicações
1. A EM nº 00134/2021 MCOM, de 08/09/2021, versa sobre a outorga de Serviço de
Radiodifusão Sons e  Imagens, com fins exclusivamente educativos,
na localidade de Itu/SP,
por meio do DECRETO
S/Nº, DE 19 DE ABRIL DE 2005, não foi possível obter o Relatório do
Canal 43+E no MOSAICO – Sistema Integrado de Gestão e Controle do Espectro
[1], que consta
como outorgado à Fundação Cultural e Educacional Convenção de Itu.
2. Nesse sentido, com vistas ao regular prosseguimento do processo 53830.000644/2000-08,
solicitamos, com a maior brevidade possível, o envio
do Relatório do Canal 43+E no Município
de Itu/SP emitido via MOSAICO.
Atenciosamente,
 
Eugênio Felippetto

Assessor da Subchefia Adjunta de Infraestrutura

Subchefia de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais

Casa Civil da Presidência da República

Telefone: (61) 3411-3855

 

[1] O Mosaico é uma plataforma com vários módulos voltados aos diversos serviços de telecomunicações e radiodifusão. O
módulo Sistema de Cadastro
de Radiodifusão (SCR) é utilizado para manutenção de cadastros de estações de radiodifusão. Os
únicos serviços não contemplados pela ferramenta são Ondas Curtas (OC), Ondas Tropicais (OT) e Radiodifusão Comunitária
(RADCOM).
https://sistemas.anatel.gov.br/se/public/view/b/srd.php

https://correio.presidencia.gov.br/owa/redir.aspx?C=Aj3a78zFXSo1ygD1XYl4ynyAU8uXhmhayYEnceNzYi9dsK-as6PZCA..&URL=http%3a%2f%2fwww.planalto.gov.br%2fccivil_03%2f_ato2004-2006%2f2005%2fdnn%2fDnn10504.htm
https://correio.presidencia.gov.br/owa/redir.aspx?C=pmXVE9ZhJ8kpKK1rVcM9FFfZkMhgospTAjp7TrI2IgBdsK-as6PZCA..&URL=https%3a%2f%2fsistemas.anatel.gov.br%2fse%2fpublic%2fview%2fb%2fsrd.php


Relatório do Canal

Id solicitação: 57dbaad908f7e

Informações da Entidade

Dados da Entidade

Nome da Entidade: FUNDACAO CULTURAL E EDUCACIONAL CONVENCAO DE ITU

Nome Fantasia:

Telefone: (0) 0000000000 E-mail:

CNPJ: 03.849.967/0001-30 Número do Fistel: 50403400287

Tipo Usuário: Adm Privada Tipo Taxa: Integral

Data do contrato: Serviço: 248 - Radiodifusão de Sons e Imagens

Carater: Primário Local específico:

Rede: Categoria da Estação: Principal

Observações: ATO 12.148/2000. Ato nº 226, de 28 de janeiro de 2016, publicado na Seção 1, página 53, do DOU de 17/02/2016.

Endereço Sede

Logradouro: PRACA REGENTE FEIJO Complemento:

Bairro: CENTRO Numero: 167

Município: Itu UF: SP CEP: 13300000

Endereço Correspondência

Logradouro: ALAMEDA DAS BEGONIAS Complemento:

Bairro: CITY CASTELLO Numero: 306

Município: Itu UF: SP CEP: 13308641

Informações do Plano Basico

Localização

Município: Itu UF: SP

Parâmetros Técnicos

Canal: 43 Frequência: 647 MHz Classe: C ERP Máxima: -kW

HCI: m Pareamento: Decalagem: + Fase: 1

Informações da Estação

Informações Gerais

Número da Estação: Número Indicativo:

Data Último Licenciamento: Número da Licença:

Estação Principal

Localização

Latitude: - Longitude: - Cota da base: 0 m

Transmissor Principal

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Linha de Transmissão Principal

Modelo: Fabricante:

Comprimento da Linha: m Atenuação: dB/100m Perdas Acessórias: 0.5 dB Impedância: ohms
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Relatório do Canal

Antena Principal

Modelo: Fabricante:

Ganho: dBd Beam-Tilt: º Orientação NV: º Polarização: HCI: m ERP Máxima: 0 kW

Padrão de Antena dBd

0º: 0 5º: 0 10º: 0 15º: 0 20º: 0 25º: 0 30º: 0 35º: 0 40º: 0 45º: 0 50º: 0 55º: 0

60º: 0 65º: 0 70º: 0 75º: 0 80º: 0 85º: 0 90º: 0 95º: 0 100º: 0 105º: 0 110º: 0 115º: 0

120º: 0 125º: 0 130º: 0 135º: 0 140º: 0 145º: 0 150º: 0 155º: 0 160º: 0 165º: 0 170º: 0 175º: 0

180º: 0 185º: 0 190º: 0 195º: 0 200º: 0 205º: 0 210º: 0 215º: 0 220º: 0 225º: 0 230º: 0 235º: 0

240º: 0 245º: 0 250º: 0 255º: 0 260º: 0 265º: 0 270º: 0 275º: 0 280º: 0 285º: 0 290º: 0 295º: 0

300º: 0 305º: 0 310º: 0 315º: 0 320º: 0 325º: 0 330º: 0 335º: 0 340º: 0 345º: 0 350º: 0 355º: 0

Coordenadas por radial

0º: Lat - Lon

-

5º: Lat - Lon

-

10º: Lat -

Lon -

15º: Lat -

Lon -

20º: Lat -

Lon -

25º: Lat -

Lon -

30º: Lat -

Lon -

35º: Lat -

Lon -

40º: Lat -

Lon -

45º: Lat -

Lon -

50º: Lat -

Lon -

55º: Lat -

Lon -

60º: Lat -

Lon -

65º: Lat -

Lon -

70º: Lat -

Lon -

75º: Lat -

Lon -

80º: Lat -

Lon -

85º: Lat -

Lon -

90º: Lat -

Lon -

95º: Lat -

Lon -

100º: Lat -

Lon -

105º: Lat -

Lon -

110º: Lat -

Lon -

115º: Lat -

Lon -

120º: Lat -

Lon -

125º: Lat -

Lon -

130º: Lat -

Lon -

135º: Lat -

Lon -

140º: Lat -

Lon -

145º: Lat -

Lon -

150º: Lat -

Lon -

155º: Lat -

Lon -

160º: Lat -

Lon -

165º: Lat -

Lon -

170º: Lat -

Lon -

175º: Lat -

Lon -

180º: Lat -

Lon -

185º: Lat -

Lon -

190º: Lat -

Lon -

195º: Lat -

Lon -

200º: Lat -

Lon -

205º: Lat -

Lon -

210º: Lat -

Lon -

215º: Lat -

Lon -

220º: Lat -

Lon -

225º: Lat -

Lon -

230º: Lat -

Lon -

235º: Lat -

Lon -

240º: Lat -

Lon -

245º: Lat -

Lon -

250º: Lat -

Lon -

255º: Lat -

Lon -

260º: Lat -

Lon -

265º: Lat -

Lon -

270º: Lat -

Lon -

275º: Lat -

Lon -

280º: Lat -

Lon -

285º: Lat -

Lon -

290º: Lat -

Lon -

295º: Lat -

Lon -

300º: Lat -

Lon -

305º: Lat -

Lon -

310º: Lat -

Lon -

315º: Lat -

Lon -

320º: Lat -

Lon -

325º: Lat -

Lon -

330º: Lat -

Lon -

335º: Lat -

Lon -

340º: Lat -

Lon -

345º: Lat -

Lon -

350º: Lat -

Lon -

355º: Lat -

Lon -

Distância por radial

0º: 5º: 10º: 15º: 20º: 25º: 30º: 35º: 40º: 45º: 50º: 55º:

60º: 65º: 70º: 75º: 80º: 85º: 90º: 95º: 100º: 105º: 110º: 115º:

120º: 125º: 130º: 135º: 140º: 145º: 150º: 155º: 160º: 165º: 170º: 175º:

180º: 185º: 190º: 195º: 200º: 205º: 210º: 215º: 220º: 225º: 230º: 235º:

240º: 245º: 250º: 255º: 260º: 265º: 270º: 275º: 280º: 285º: 290º: 295º:

300º: 305º: 310º: 315º: 320º: 325º: 330º: 335º: 340º: 345º: 350º: 355º:

Estação Auxiliar

Transmissor Auxiliar

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Transmissor Auxiliar 2

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Linha de Transmissão Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Comprimento da Linha: m Atenuação: dB/100m Perdas Acessórias: dB Impedância: ohms

Antena Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Ganho: dBd Beam-Tilt: º Orientação NV: º Polarização: HCI: m ERP Máxima: 0 kW

Informações do documento de Outorga

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 0 Decreto PR 19/04/2005 20/04/2005 Outorga Jurídico
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Relatório do Canal

Informações do documento de Aprovação de Locais

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

Histórico de Documentos Emitidos

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 118 Decreto Legislativo CN 09/05/2006 10/05/2006 Deliber. do C. Nacional Jurídico

Horário de funcionamento
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 53830.000644/2000-08
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
CASA CIVIL

SUBCHEFIA DE ANÁLISE GOVERNAMENTAL
 

 

                   Despacho SAG - Radiodifusão Nº 20/2021/RADIODIFUSÃO/SAINF/SAG/CC/PR

 

 

PROCESSO SEI Nº: 53830.000644/2000-08

INTERESSADO: Fundação Cultural e Educacional Convenção de Itu (CNPJ nº 03.849.967/0001-30)

REFERÊNCIAS:     EM nº 00134/2021 MCOM, de 08/09/2021 (2929593)

Parecer de Mérito I (2929602) - Nota Técnica nº 4268/2018/SEI-MCTIC, de 21/05/2018

Parecer de Mérito nº 4/2021/SEI-MCOM, de 25/06/2021 (SEI 6388318)

Parecer Jurídico nº 00573/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, de 07/06/2018[1] (2929597)

ASSUNTO: Proposta de Decreto que torna sem efeito o ato de outorga de concessão do serviço de radiodifusão de sons e imagens,
com fins exclusivamente educa@vos, na localidade de Itu/SP, em razão da não apresentação de documentos solicitados para a
formalização do instrumento contratual.

 

1. Trata-se de proposta de Decreto para tornar sem efeito o item II do DECRETO S/Nº, DE 19 DE ABRIL DE 2005,
aprovado pelo DECRETO LEGISLATIVO Nº 118, DE 09 DE MAIO DE 2006, que outorgou a concessão do serviço de radiodifusão de
sons e imagens, com fins exclusivamente educa@vos, com o uso do canal 43E, em favor da Fundação Cultural e Educacional
Convenção de Itu, inscrita no CNPJ (MF) sob nº 03.849.967/0001-30, na localidade Itu/SP, devido a situação não apresentação de
documentos solicitados para a formalização do instrumento contratual, evidenciando sua falta de interesse.

2. O órgão técnico do Ministério, por meio da Nota Técnica nº 4268/2018/SEI-MCTIC, de 21/05/2018 (2929602), registra
que a en@dade foi devidamente oficiada com o OGcio nº 29373/2015/SEI-MC (SEI 0708753) para a apresentação da documentação
com vistas à assinatura do instrumento contratual em 02/12/2015. A interessada solicitou dilação do prazo para cumprimento das
exigências, o que foi concedido com o OGcio nº 40193/2015/SEI-MC (SEI 0863342), porém a en@dade não encaminhou nenhuma
documentação para dar prosseguimento da referida outorga. O OGcio nº 201/2017/SEI-MCTIC (SEI 1599728) no@ficou a Fundação
para que encaminhasse os documentos faltantes com a informação de que o descumprimento das exigências poderia implicar no
cancelamento da outorga. Contudo, até o presente momento a interessada não respondeu e, assim, a Secretaria de Radiodifusão do
Ministério das Comunicações (SERAD/MCOM)[2] deu o encaminhamento para o procedimento de tornar sem efeito a outorga em
questão.

3. O Parecer Jurídico nº 00573/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, de 07/06/2018 (2929597), anota que a outorga ainda
não se aperfeiçoou, haja vista que não se deu a assinatura do respec@vo instrumento contratual em razão da não apresentação da
documentação solicitada para sua formalização, mesmo diante de sucessivas no@ficações, concluindo pela possibilidade de
descons@tuição por via administra@va da outorga então conferida à en@dade Fundação Cultural e Educacional Convenção de Itu,
para execução do serviço de radiodifusão de sons e imagens, com fins exclusivamente educativos.

4. Os registros administra@vos de cadastro do canal devem ser man@dos pelo MCOM no MOSAICO – Sistema Integrado
de Gestão e Controle do Espectro[3], conforme Relatório do Canal (MOSAICO)[4] (3021304), que, também, está disponível em:
http://sistemas.anatel.gov.br/se/eApp/reports/b/srd/resumo_sistema.php?id=57dbaad908f7e&state=TV-C1

5. Nos termos do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, os atos relacionados aos serviços de radiodifusão de sons
e imagens serão precedidos da publicação do Decreto Presidencial, o qual será enviado ao Congresso Nacional por meio de
mensagem, após a indicação pelo Ministério que no presente caso leva em consideração o disposto na Seção IV Da Assinatura do
Contrato, art. 29, § 4º da Portaria nº 3.238, de 20 de junho de 2018[5]:

“§ 4º Encerrado o prazo estabelecido no caput sem que o contrato tenha sido celebrado, por culpa da contratada, o direito de contratar

da pessoa jurídica decairá, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no edital.”

6. O Anexo do Parecer de Mérito nº 4/2021/SEI-MCOM, de 25/06/2021 (SEI 6388318), apresenta o seguinte texto da
Minuta de Decreto:

DECRETO nº     , DE         DE               DE 2021.

Tornar sem efeito o Decreto de 19 de abri l  de 2005,
publ icado no Diário O ficial  da União de 20 de
abri l  de 2005, que outorgou à FUNDAÇ ÃO
C ULTURAL E ED UC AC I O NAL CO NVENÇ ÃO  D E I TU, a
concessão para executar o Serviço de
Radiodifusão de Sons e I magens, com fins
exclus ivamente educa@vos, na local idade de I tu,
estado de São Paulo.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2005/dnn/Dnn10504.htm
https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=10/05/2006&jornal=1&pagina=3&totalArquivos=108
http://sistemas.anatel.gov.br/se/eApp/reports/b/srd/resumo_sistema.php?id=57dbaad908f7e&state=TV-C1


 

O  P RESIDEN TE DA REP ÚBL IC A, no uso das  atribuições que lhe conferem os ar@gos 84, inciso I V, e 223, caput, da Cons@tuição, e
tendo em vista o que consta do processo administrativo nº 53830.000644/2000-08, do Ministério das  Comunicações,

DECRETA:

Art. 1º Torna sem efeito o Decreto de 19 de abri l  de 2005, publ icado no Diário O ficial  da União de 20 de abri l  de 2005, ra@ficado
pelo Congresso Nacional , conforme Decreto Legis la@vo nº 118, de 2006, publ icado no Diário O ficial  da União de 10 de maio de
2006, que outorgou à FUNDAÇ ÃO  C ULTURAL E ED UC AC I O NAL CO NVENÇ ÃO  D E I TU, C NPJ nº 03.849.967/0001-30, a concessão para
executar o serviço de radiodifusão de sons e imagens, com fins exclus ivamente educa@vos, na local idade de I tu, estado de São
Paulo, por meio do canal  43+E, em razão da não apresentação de documentos sol ici tados para a formal ização do contrato.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publ icação.

7. Considerando as manifestações técnica e jurídica do então MCTIC ra@ficadas pelo atual MCOM, ponderando que a
atualização dos registros administra@vos sob responsabilidade do MCOM não impede o prosseguimento do feito, sugere-se o
encaminhamento da Minuta de Decreto reme@da à Presidência da República por meio da EM nº 00134/2021 MCOM, de 08/09/2021
(2929593), para a análise e manifestação da Subchefia para Assuntos Jurídicos da Secretaria-Geral da Presidência da República, com
vistas à elaboração e posterior envio de mensagem ao Congresso Nacional, nos termos do art. 223 da Constituição Federal.

 

À consideração superior,

Brasília, na data da assinatura eletrônica.

 

EUGENIO CESAR ALMEIDA FELIPPETTO
Assessor da Subchefia Adjunta de Infraestrutura

De acordo.

Brasília, na data da assinatura eletrônica.

 
ANA PATRÍZIA GONCALVES LIRA

Subchefe Adjunta de Infraestrutura

 

Aprovo. Encaminhe-se à Subchefia para Assuntos Jurídicos  da Secretaria-Geral da Presidência da República.

Brasília, na data da assinatura eletrônica.

 

EDUARDO AGGIO DE SÁ
Subchefe

[1] Aprovado pelo Despacho nº 00838/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, de 11/06/2018 do Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação, por Delegação de Competência
atribuída pela Portaria CONJUR-MCTIC nº 5.279, de 17/11/2016, do então Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações (MCTIC).
[2] Órgão específico singular com competência para supervisionar e executar as atividades integrantes dos processos relativos aos serviços de radiodifusão e de seus ancilares,
conforme Estrutura Regimental do Ministério das Comunicações aprovada na forma do Anexo I do Decreto nº 10.747, de 13 de julho de 2021.
[3] O Mosaico é uma plataforma com vários módulos voltados aos diversos serviços de telecomunicações e radiodifusão. O módulo Sistema de Cadastro de Radiodifusão (SCR) é utilizado
para manutenção de cadastros de estações de radiodifusão. Os únicos serviços não contemplados pela ferramenta são Ondas Curtas (OC), Ondas Tropicais (OT) e Radiodifusão
Comunitária (RADCOM).
[4] Após solicitação por meio do E-mail SAINF/SAG (pendência) 2997830, de 08/11/2021, foi disponibilizado via Mosaico.
[5] Dispõe sobre permissão e concessão para execução dos serviços de radiodifusão sonora em frequência modulada e de sons e imagens, com fins exclusivamente educativos

Documento assinado eletronicamente por Eugênio Cesar Almeida Felippetto, Assessor(a), em 10/12/2021, às 19:29, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020. .

Documento assinado eletronicamente por Ana Patrizia Gonçalves Lira Ribeiro, Subchefe Adjunta, em 10/12/2021, às 19:44,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020. .

Documento assinado eletronicamente por José Lopes Hott Júnior, Subchefe substituto, em 13/12/2021, às 09:41, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020. .

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 3023253 e o código CRC 92E15A2D no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 53830.000644/2000-08 SEI nº 3023253

https://www.gov.br/secretariageral/pt-br/composicao/assuntos-juridicos
https://www.gov.br/secretariageral/pt-br/composicao/assuntos-juridicos
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/Decreto/D10747.htm#art7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

SECRETARIA-GERAL

SUBCHEFIA PARA ASSUNTOS JURÍDICOS

 

                 53830.000644/2000-08   

 

Nota SAJ - Radiodifusão  nº 201 / 2022 / CGINF/SAINF/SAJ/SG/PR​

Interessado:   FUNDAÇÃO CULTURAL E EDUCACIONAL CONVENÇÃO DE ITU

Assunto:

  Serviço de radiodifusão de sons e imagens, com fins exclusivamente educativos (TV Educativa).

  Retirada de efeitos dos atos de outorga de serviço de radiodifusão, por não ter a outorgada entregue documentação
essencial para o início das operações.

  Viabilidade jurídica da proposta. Edição de Decreto. Encaminhamento de Mensagem ao Congresso Nacional, para
comunicação.

Processo nº:   53830.000644/2000-08

 

Senhor Subchefe,

 

I - RELATÓRIO

1. Trata-se do processo nº 53830.000644/2000-08, cuja proposta é tornar sem efeito os atos de outorga de serviço
de radiodifusão de sons e imagens (televisão), com fins exclusivamente educa0vos, anteriormente outorgada à
entidade FUNDAÇÃO CULTURAL E EDUCACIONAL CONVENÇÃO DE ITU, inscrita no CNPJ sob nº 03.849.967/0001-30, para operação
na localidade de Itu/SP.

2. Conforme apontado na Exposição de MoGvos e pareceres, a outorgada se sagrou vencedora de processo seleGvo para
outorga de radiodifusão. Contudo, mesmo sendo noGficada diversas vezes, não apresentou documentação prevista na Lei nº
4.117/1962, no Decreto nº 52.795/1963 (Regulamento de Serviços de Radiodifusão - RSR) ou nas respecGvas Portarias do Ministério
das Comunicações - MCOM, decaindo seu direito de obter tal outorga.

3. Observada tal situação, não restou outra opção ao Poder Público a não ser a expedição de novo Decreto, reGrando os
efeitos do ato anterior que havia outorgado o serviço de TV EducaGva à enGdade. Assim, o processo diz respeito à desconsGtuição
da outorga, mediante publicação de novo Decreto e consequente envio dos autos ao Congresso Nacional.

4. O MCOM analisou os documentos que instruem o processo, tendo atestado a regularidade do procedimento, por suas
Notas Técnicas. A Subchefia de Análise e Acompanhamento de PolíGcas Governamentais da Casa Civil – SAG/PR manifestou-se
favoravelmente à desconstituição da outorga  (doc. SEI nº 3023253). 

 

 

II - ANÁLISE

5. Encontra-se submeGdo à análise desta Subchefia para Assuntos Jurídicos da Secretaria-Geral da Presidência da
República minuta de Decreto do Chefe do Executivo, que re0ra os efeitos dos atos de outorga de serviço de radiodifusão de sons
e imagens (televisão), com fins exclusivamente educativos.

6. As outorgas para enGdades privadas, fundações e universidades são formalizadas por meio de assinatura de
"contrato" com a União, por intermédio do MCOM. Tal contrato é assinado apenas APÓS o completo trâmite do processo
administraGvo, que no caso de radiodifusão de sons e imagens (TVs), se perfaz com: (a) processo seleGvo e análise pelo Ministério;
(b) expedição de Decreto do Presidente da República; (c) encaminhamento ao Congresso Nacional, por Mensagem do Presidente da
República; (d) análise e publicação do respecGvo Decreto LegislaGvo pelo Congresso Nacional; (e) obtenção, pela enGdade, da
autorização de uso de radiofrequência e licença de funcionamento; e (f) pagamento do valor da outorga.



7. É neste momento de assinatura do contrato administraGvo, após todo o trâmite acima, que o Ministério costuma
requerer a comprovação de toda a documentação por parte da entidade, para que se realize a completa verificação dos pressupostos
legais que declarem a entidade habilitada. Este momento é de extrema importância para atualização da documentação, avaliação do
conteúdo e subsunção da enGdade às normas legais. Apenas após esta verificação, a enGdade é convocada para assinar o contrato
e somente após tal assinatura e publicação do extrato do contrato no Diário Oficial da União é que se inicia a contagem do prazo da
outorga.

8. O Decreto s/nº, de 19/04/2005, havia originalmente outorgado à enGdade o direito de prestar o serviço de
radiodifusão de sons e imagens, com fins exclusivamente educaGvos (TV EducaGva). O Processo foi encaminhado ao Congresso
Nacional, que também exarou seu competente Decreto LegislaGvo nº 118, de 09/05/2006, dando validade à outorga. Entretanto, no
momento de entregar sua documentação para celebrar o contrato, em atendimento às normas vigentes à época, a enGdade não
apresentou os documentos necessários para sua completa habilitação, mesmo após diversas noGficações por parte do Ministério
das Comunicações.

9. O art. 15 do Decreto nº 52.795/1963 - RSR e as Portarias do MCOM apresentam o rol de documentos que devem ser
entregues pelos interessados. A exigibilidade deve seguir o princípio jurídico do tempus regit actum, ou seja, são exigíveis os
documentos que eram obrigatórios no momento em que a enGdade demonstrou interesse na parGcipação do processo seleGvo,
ainda que, em momento posterior, algum dos documentos tenha Gdo sua exigibilidade abrandada. Isto porque a entrega da
documentação, de modo completo e perfeito, é requisito para que a enGdade se demonstre habilitada para a assinatura da outorga
e início dos serviços. O art. 15, § 8º do RSR aponta que "será considerada inabilitada a pessoa jurídica que deixar de apresentar

quaisquer dos documentos indicados neste ar�go ou que os apresente com falhas ou incorreções ou em desconformidade com as

exigências estabelecidas no edital".

10. Observa-se ainda que o mesmo normaGvo indica, em seu art. 122, que o descumprimento de exigência feita pelo
Ministério (inciso XIX) ou o não atendimento de determinações de natureza legal, técnica ou econômica, demonstrando a
superveniência de incapacidade para execução dos serviços (inciso XXIV) são infrações graves à correta prestação e execução dos
serviços de radiodifusão. Registra-se, ainda, que foi concedida efeGva oportunidade de ampla defesa e contraditório, sem
manifestação da entidade.

11. É importante indicar que, nos termos apresentados pelo MCOM, bem como no Parecer nº
075/2011/DECOR/CGU/AGU, da Consultoria-Geral da União - CGU/AGU, "é necessária a subscrição do contrato para o

aperfeiçoamento da outorga conferida para exploração do serviço de radiodifusão". Sem tal assinatura, que ocorre posteriormente à
análise do processo pelo Congresso Nacional, não se configura existente, válida e iniciada a outorga. Por este moGvo, nos
argumentos defendidos pela Consultoria Jurídica do MCOM nos autos, constatada a impossibilidade de se efetuar a respecGva
assinatura contratual, por expressa falta de apresentação de documentos exigidos, mesmo após sucessivas noGficações, não se
mostra necessário o ajuizamento de demanda judicial para o cancelamento da outorga (art. 223, § 4º da ConsGtuição), uma vez que
a outorga em si não chegou sequer a se aperfeiçoar. Entende-se, portanto, pela possibilidade de desconsGtuição, por via
administrativa, da outorga.

12. Desta forma, em face da ausência de manifestação da enGdade sobre as diversas solicitações para apresentar os
documentos exigidos pelas normas legais, o Parecer Jurídico nº 0573/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, de 07/06/2018  (doc. SEI nº
2929597), da Consultoria Jurídica do Ministério das Comunicações, opinou para que fosse tornado sem efeito o Decreto que
concedeu a outorga.

13. Ocorre que o ato de outorga é ato administraGvo complexo, que depende de manifestação tanto do Poder ExecuGvo
quanto do Poder LegislaGvo, sendo que ambos realizam suas análises e expedem seus respecGvos atos, realizando posterior
acompanhamento. Por este moGvo, por razões de proporcionalidade das formas, interpreta-se que há necessidade de expedição de
novo Decreto, por meio do qual o Chefe do ExecuGvo torna sem efeito o Decreto anteriormente expedido. Além disso, o Congresso
Nacional também deve ser cienGficado da decisão do Poder Público, em não mais outorgar o serviço àquela enGdade, por
descumprimento de pressupostos legais.

14. Daí o entendimento de que, embora não haja previsão expressa na legislação, torna-se adequado o encaminhamento
dos autos ao Congresso Nacional, para fins de comunicação acerca da desconsGtuição do ato de outorga pela Administração
Pública.

 

 

III - CONCLUSÃO

15. Do exposto, relacionado ao processo nº 53000.023805/2010-78, conclui-se que não há óbice jurídico para a expedição
de Decreto, com o consequente envio da Mensagem ao Congresso Nacional, comunicando a desconstituição da outorga.

 

 

DANIEL  CHRISTIANINI  NERY

Assessor da Subchefia para Assuntos Jurídicos da Presidência da República

 

 



DE ACORDO.

FELIPE NOGUEIRA FERNANDES

Subchefe Adjunto para Assuntos Jurídicos da Presidência da República

 

 

APROVO.

RODRIGO MATOS RORIZ

Subchefe Adjunto Executivo para Assuntos Jurídicos da Presidência da República

 

 

APROVO.

RENATO DE LIMA FRANÇA

Subchefe para Assuntos Jurídicos da Presidência da República

 

 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

 

Anexo à Nota SAJ-Radiodifusão nº 201 / 2022 / CGINF/SAINF/SAJ/SG/PR

 

[minuta de Decreto]

 

DECRETO Nº , DE DE DE 2022

 

Torna sem efeito o Decreto de 19 de

abril de 2005, que outorgou a

concessão à Fundação Cultural e

Educacional Convenção de Itu para

executar serviço de radiodifusão de

sons e imagens, com fins

exclusivamente educaGvos, no

Município de Itu, Estado de São

Paulo.

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 84, caput, inciso IV, e o art. 223, caput,

da Constituição, tendo em vista o disposto no art. 14, caput e § 2º, do Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967, no art. 34, § 1º,

da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, e no Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, e de acordo com o que consta do

Processo nº 53830.000644/2000-08 do Ministério das Comunicações,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica tornado sem efeito o Decreto de 19 de abril de 2005, publicado no Diário Oficial da União de 20 de abril de

2005, aprovado pelo Congresso Nacional por meio do Decreto LegislaGvo nº 118, de 2006, que outorgou a concessão à Fundação

Cultural e Educacional Convenção de Itu, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ sob o nº 03.849.967/0001-30, para

executar, pelo prazo de quinze anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão de sons e imagens, com fins exclusivamente

educaGvos, no Município de Itu, Estado de São Paulo, em razão da não apresentação dos documentos necessários à formalização do

contrato.

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, de de 2022; 201º da Independência e 134º da República.

 



 

Documento assinado eletronicamente por Daniel Christianini Nery, Assessor, em 29/11/2022, às 15:45, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Felipe Nogueira Fernandes, Subchefe Adjunto de Infraestrutura, em 20/12/2022, às
12:19, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Matos Roriz, Subchefe Adjunto Executivo, em 20/12/2022, às 15:02,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Renato de Lima França, Subchefe, em 20/12/2022, às 17:26, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 3767724 e o código CRC 03639024 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53830.000644/2000-08 SUPER nº 3767724

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


 

 

 

 

 

DECRETO Nº 11.293, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2022 

 

Torna sem efeito o Decreto de 19 de abril de 2005, 

que outorgou a concessão à Fundação Cultural e 

Educacional Convenção de Itu para executar serviço 

de radiodifusão de sons e imagens, com fins 

exclusivamente educativos, no Município de Itu, 

Estado de São Paulo. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 84, caput, 

inciso IV, e o art. 223, caput, da Constituição, tendo em vista o disposto no art. 14, caput e § 2º, do 

Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967, no art. 34, § 1º, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, 

e no Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, e de acordo com o que consta do Processo nº 

53830.000644/2000-08 do Ministério das Comunicações, 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º  Fica tornado sem efeito o Decreto de 19 de abril de 2005, publicado no Diário Oficial 

da União de 20 de abril de 2005, aprovado pelo Congresso Nacional por meio do Decreto Legislativo nº 

118, de 2006, que outorgou a concessão à Fundação Cultural e Educacional Convenção de Itu, inscrita no 

Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ sob o nº 03.849.967/0001-30, para executar, pelo prazo de 

quinze anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão de sons e imagens, com fins 

exclusivamente educativos, no Município de Itu, Estado de São Paulo, em razão da não apresentação dos 

documentos necessários à formalização do contrato. 

Art. 2º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 20 de dezembro de 2022; 201º da Independência e 134º da República. 

 

 

 

 

 

 

 

D-SEM EFEITO CONC RADIODIFUSÃO CONVENÇÃO DE ITU (EM 134 MCOM) 



 

 

53830.000644/2000-08

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Secretaria-Geral

Secretaria Especial de Administração
Diretoria de Recursos Logísticos

Divisão de Publicação de Atos Oficiais

Brasília, 13 de janeiro de 2023.

À Divisão de Arquivo Central - DIARQ

 

Assunto: ARQUIVAMENTO DE PROCESSO

               

1.             Encaminhamos o presente processo e documento físico para arquivamento, tendo em vista a publicação do ato e o
encerramento da atuação nesta Divisão.

 

2.             Informamos que não foi possível colher a referenda ministerial do Decreto nº 11.293, tendo em vista que o Ministro foi
exonerado do cargo.

 

HUGO VINÍCIUS ALVES
Chefe de Divisão

Documento assinado eletronicamente por Hugo Vinícius Alves, Chefe de Divisão, em 13/01/2023, às 14:51, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 3882775 e o código CRC F02FA5A8 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53830.000644/2000-08 SUPER nº 3882775

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


 

 

53830.000644/2000-08

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Secretaria Geral

Secretaria Especial de Administração
Diretoria de Recursos Logísticos
Coordenação de Documentação

Divisão de Arquivo

Brasília,  23 de janeiro de 2023.

 

Assunto: Recebimento do processo

Confirmo o recebimento físico do documento nº (3826701​​​​​​​) do presente processo. Informo que procederemos com seu tratamento, guarda e

encerraremos o processo nessa Divisão.

 

PAULO VINÍCIUS SETTE DE LIMA MELLO

Arquivista-DIARQ

Documento assinado eletronicamente por Paulo Vinicius Sette de Lima Mello, GSISTE NS, em 23/01/2023, às 15:26, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 3905988 e o código CRC B0CCAA51 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53830.000644/2000-08 SUPER nº 3905988

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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